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O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DE PIEMONTE DA CHAPADA - CONSAN, por intermédio do Presidente do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN – Bahia, entidade de direito público e natureza autárquica interfederativa, constituída sob a 
forma de Associação Pública, com amparo da Lei Federal n° 11.107/2005, do Decreto Federal nº. 6.017/2007 e da Lei Estadual nº 13.374/2015, no uso de 
suas atribuições, TORNA PÚBLICA a realização de CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS e PROVA DE TÍTULOS para o provimento de empregos 
públicos Policlínica Regional de Saúde, tendo como entidade responsável a empresa PLANEJAR Consultoria e Planejamento Ltda EPP, empresa especializada, 
regularmente contratada na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em estrita consonância com o disposto no ordenamento jurídico positivo, e será 
acompanhado e fiscalizado pela "CAFCP - Comissão para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público” especialmente designada para este fim. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, caso existam. 
1.2. O Anexo I – Conteúdos Programáticos - descreve os conteúdos programáticos de cada disciplina. 
1.3. O Anexo II – Pré requisitos. 
1.4. O Anexo III – Atribuições – Síntese das atribuições. 
1.5. O Anexo IV – Quadro de Vagas - relaciona os cargos, remuneração, distribuição de vagas para cada cargo (código, total de vagas, vagas de ampla 
concorrência, vencimento inicial, escolaridade mínima exigida e pré-requisitos cumulativos, carga horária semanal; valor da taxa de inscrição). 
1.6. A Planejar Consultoria é a responsável, técnica e operacionalmente, pelo desenvolvimento da Etapa relativa às Provas Escritas e Prova de Títulos 
(classificatória) do presente Concurso Público. As Etapas relativas aos Exames Médicos e aos demais procedimentos pré-admissionais são de 
responsabilidade do Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN, tendo caráter eliminatório. 
1.7. A divulgação oficial das etapas referentes ao presente Concurso Público, dar-se-á na forma de Avisos e Extratos de Editais, através da página da 
PLANEJAR no seguinte endereço eletrônico: www.planejarconcursos.com.br, neste caso, também os resultados de eventuais Recursos; 
1.8. Os candidatos classificados fora do número de vagas oferecidas no concurso público não possuem direito líquido e certo à nomeação, mas essa, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos. 
1.9. A nomeação dos aprovados obedecerá a ordem de classificação dos candidatos habilitados, de acordo com a necessidade da Administração. 
1.10. Os candidatos convocados deverão tomar posse no prazo de 10 dias após a publicação do ato de provimento, tendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
para entrar em exercício de função, no lugar para onde for designado. 
1.11. Somente poderá tomar posse o candidato que apresentar a prova de sanidade física e mental. 
1.12. O candidato que convocado não tomar posse no prazo de 10 dias, perderá o direito à sua classificação, passando a ser o último da lista de classificados. 
1.13. A nomeação, bem como todos os atos do presente concurso, serão publicados no lugar de costume do Consórcio Público Interfederativo de Saúde e 
registrados no livro próprio dos atos do Poder Executivo. 
1.14. Os profissionais médicos, conforme disposição legal do Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN, Bahia, poderão 
ser contratados com cargas horárias semanais de 8 (oito), 12 (doze), 16 (dezesseis) ou 20 (vinte), em turnos de trabalho de 4 horas, com remuneração 
proporcional.  
1.15. Os contratos de Trabalho estão sujeitos a alterações, nos termos e condições do Art. 468 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT  
1.16. Os profissionais da categoria médica poderão ter condicionado ao orçamento, indicadores de avaliação para gratificação por desempenho no patamar 
de até 100% em relação ao salário base.  
1.17. Os profissionais não médicos fazem jus à gratificação por desempenho no patamar de até 20% sob as mesmas condições. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO 

 
2.1. A investidura do candidato em qualquer cargo mencionado neste Edital está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos: 
(A) ter sido aprovado neste Concurso Público; 
(B) ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de estrangeiro, estar com situação regular no país, por intermédio de visto permanente que o 

habilite, inclusive, a trabalhar no território nacional. No caso de ter nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição Federal; 

(C) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da posse; 
(D) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
(E) possuir, na data da posse, escolaridade/habilitação exigida para o cargo que irá concorrer, conforme estabelecido no Anexo IV deste Edital; 
(F) estar quite com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 
(G) estar quite com as obrigações eleitorais; 
(H) possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo, comprovada por junta médica oficial; 
(I) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no Art. 137, Parágrafo 

Único, da Lei n°. 8.112/90; 
(J) não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, exceto nos casos previstos na Constituição Federal e legislação vigente, assegurada a hipótese 

de opção dentro do prazo estabelecido para a posse, Estatuto do Servidor Público do Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da 
Chapada - CONSAN; 

(K) não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal; 
(L) cumprir as determinações deste Edital. 
 
2.2. Os candidatos naturalizados deverão ter fluência na língua portuguesa. 
2.3. A não comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 2.1. e daqueles que vierem a ser estabelecidos neste Edital, impedirá a 
posse do candidato no cargo público. 
2.4. Os cargos, a distribuição das vagas para cada cargo (total de vagas, vagas de ampla concorrência e vagas reservadas para candidatos portadores de 
deficiência), pré-requisitos do cargo e carga horária, estão descritas no Anexo IV, deste Edital. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO DEPESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
3.1. Às pessoas com necessidades especiais, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas deste Concurso Público, que pretenderem fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas no Inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal e Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto Nº. 5.296/2004, é 
assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições objeto do 
cargo em provimento. 
3.2. O candidato, deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de necessidade especial que apresenta, o número do CID, e, durante o período de inscrição, 
encaminhar à PLANEJAR, por SEDEX, fazendo constar no envelope o que segue, a seguinte documentação: 
a) requerimento com os dados pessoais: nome completo, RG, CPF, cargo pretendido, telefone(s) para contato, detalhamento dos recursos necessários 
(exemplos: prova braile ou ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, ledor, mesa especial para cadeirante, etc.); 
b) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, e a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 
Modelo do envelope: 
 

À PLANEJAR CONSULTORIA 
CONCURSO PÚBLICO – Edital n° 001/2019 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN 
Participação de Pessoa Necessidades Especiais 
Rua Silveira Martins, nº 27 – Conexão Comercial – Sala 23, Cabula 
41150-000 – Salvador - BA 

 
3.3. Para efeito dos prazos estipulados no “caput” deste item, será considerada, conforme o caso, a data de postagem fixada pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do protocolo firmado pela PLANEJAR CONSULTORIA. 
3.4. O candidato que não apresentar laudo médico contendo as informações indicadas no item 3.2. perderá o direito de concorrer à reserva de vagas 
referida no item 3.1., ainda que declarada tal condição na Ficha de Inscrição. 
3.5. A relação dos candidatos que declararam ser pessoa com necessidades especiais e que tiveram sua inscrição como tal deferida, por apresentar todas as 
exigências constantes dos itens 3.2., será publicada em separado da relação geral dos candidatos inscritos no Concurso Público de que trata o item 9.6. 
3.6. Da decisão que indeferiu a inscrição do candidato como pessoa com necessidades especiais por não conter os requisitos formais exigidos por este edital, 
não caberá recurso. 
3.7. A pessoa com necessidades especiais participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
3.8. Os deficientes visuais (cegos) que requererem prova em Braille, deverão levar, nos dias de aplicação das provas, reglete e punção, para que suas 
respostas sejam dadas também em Braille. 
3.9. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas com tamanho máximo de letra correspondente a 
corpo 20. 
3.10. O candidato portador de deficiência, se habilitado e classificado na forma deste Edital, será, antes de sua nomeação, submetido à avaliação de uma 
Comissão, nomeada pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN, que decidirá, de forma terminativa, com base na 
legislação vigente sobre a qualificação do candidato como portador de deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, não 
cabendo recurso dessa decisão. 
3.11. Os candidatos considerados portadores de deficiência, se habilitados e classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes 
publicados em separado, por classificação específica. 
3.12. Caso o candidato não tenha sido qualificado como pessoa com necessidades especiais, passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla 
concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 
3.13. O laudo médico valerá somente para este concurso e não será devolvido. 
 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
Atesto para fins de inscrição no Concurso Público do Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN que o Sr(a) 
____________________________ 
é portador(a) da deficiência _____________________, CID nº ____________, enquadrando-se assim no que estabelece o Art. 4º do Decreto 3.298, de 
20/12/1999, sendo compatível a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de _______________________, disponibilizado no 
referido Concurso, conforme Edital 001/2019. 
Data __________________ (não superior a 60 dias) 
 
Nome, assinatura, nº do CRM do médico e carimbo. 
 

 

4. DA RESERVA DE VAGAS PARA POPULAÇÃO NEGRA 

 
4.1. Aos candidatos que declararem-se afro-brasileiros será reservado 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas, conforme anexo IV deste Edital, durante o 
processo de validade do Concurso Público. As disposições deste Edital, referentes à reserva de vaga para afro-brasileiro, são correspondentes às da Lei 
Estadual nº 13.182, de 6 de junho de 2014, bem como o Decreto Estadual n° 15.353 de 08 de agosto de 2014. 
4.1.1. Quando o número de vagas reservadas à população negra resultar em fração, arredondar-se-á para o número inteiro imediatamente superior em caso 
de fração igual ou maior a 0,5, ou para número inteiro imediatamente inferior em caso de fração menor que aquela. 
4.1.2. O percentual de vagas reservadas ao candidato afro-brasileiro será observado ao longo do período de validade do Concurso Público, inclusive em 
relação às vagas que surgirem ou que forem criadas. 
4.1.3. Será assegurada a inscrição do candidato afro brasileiro nessa condição, procedendo-se a nomeação dos aprovados na hipótese de surgimento de 
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novas vagas durante o prazo de validade do Concurso Público e que possibilitem a aplicação do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º do Decreto Estadual n° 
15.353 de 08 de agosto de 2014. 
4.1.4. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso for igual ou superior a 03 (três), observados os critérios de 
distribuição de vagas previstos no edital. 
4.2. O candidato que pretender concorrer às vagas reservadas aos afro-brasileiros deverá, no Formulário de Solicitação de Inscrição, declarar tal condição. 
4.2.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção por vaga destinada ao afro-brasileiro, no momento da inscrição. 
4.3. Para inscrição como afro-brasileiro, o candidato deverá observar os procedimentos previstos neste Edital, caso contrário, não concorrerá às vagas desse 
grupo, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência. 
4.4. O candidato afro-brasileiro participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas objetiva, e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 
4.5. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se afro-brasileiro, se aprovado no Concurso Público terá seu nome divulgado na lista geral e na lista dos 
candidatos na condição de afro-brasileiro. 
4.6. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos afro-brasileiros, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 
observância da ordem de classificação. 
4.7. Para efeitos do previsto neste Edital, será considerado afro-brasileiro aquele que assim se declarar expressamente, identificando-se como de cor preta 
ou parda, de raça ou etnia negra, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
4.8. Os candidatos inscritos como afro-brasileiros, quando aprovados, havendo impugnação da condição afro-brasileiro serão convocados pelo Consórcio 
para o ato de confirmação da auto declaração como afro-brasileiro, cabendo a uma Comissão responsável, a emissão de um parecer conclusivo favorável ou 
não à declaração do candidato, com a finalidade de atestar o enquadramento conforme previsto na Lei Estadual nº 13.182/2014. 
4.8.1. A avaliação da Comissão quanto à condição de pessoa afro-brasileira levará em consideração os seguintes aspectos: 
a) informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de pessoa afro-brasileira; 
b) auto declaração assinada pelo (a) candidato (a) no momento do ato de confirmação da auto declaração como afro-brasileiro, ratificando sua condição de 
pessoa preta ou parda, indicada no ato da inscrição; 
c) fenótipo apresentado pelo (a) candidato (a) no momento do ato de confirmação da auto declaração como afro brasileiro. 
4.8.2. O (A) candidato (a) será considerado (a) não enquadrado (a) na condição de pessoa afro-brasileira quando: 
a) Não cumprir os requisitos indicados no subitem 4.8.1.; 
b) Negar-se a fornecer alguma das informações e/ou documentos, solicitados pela Comissão Interdisciplinar, no momento da avaliação; 
c) Houver unanimidade entre os integrantes da Comissão quanto ao não atendimento do quesito cor ou raça por parte do (a) candidato (a). 
4.8.3. O não comparecimento ou a reprovação no ato de confirmação da auto-declaração como afro-brasileiro acarretará a perda do direito às vagas 
reservadas aos candidatos afro-brasileiros e eliminação do Concurso Público. 
4.9. Conforme art. 3°, §3° do Decreto Estadual 15.353 de 2014, detectada a falsidade da declaração a que se refere o subitem 4.2. deste Edital, o candidato 
será eliminado do Concurso Público e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao cargo público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
4.10. O candidato que tiver sua solicitação de inscrição deferida às vagas reservadas, concorrerá às vagas da ampla concorrência e às vagas reservadas aos 
afro-brasileiros. 
 

 
DECLARAÇÃO PARA AFRO-BRASILEIRO 

 
Eu, ____________________________________________________________, inscrito (a) no CPF sob nº ___________________________, RG nº 
________________________________________, DECLARO, nos termos e sob as penas da Lei Estadual nº 13.182, de 6 de junho de 2014, bem como o 
Decreto Estadual n° 15.353 de 08 de agosto de 2014, para fins de inscrição no Concurso Público do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DE 
PIEMONTE DA CHAPADA – CONSAN – Bahia, que sou cidadão(ã) afro-brasileiro(a). 
 

Jacobina – Bahia, ______ de __________ de 2019. 
 

______________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

 

5. DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
5.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção no formulário de inscrição, e encaminhar o 
requerimento, preenchido e individualizado em caso de inscrição em mais de uma função, via SEDEX, postado impreterivelmente até último dia do 
encerramento das inscrições, para: 
 
Modelo do envelope: 

 
À PLANEJAR CONSULTORIA 
CONCURSO PÚBLICO – Edital n° 001/2019 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN 
Atendimento Especial 
Rua Silveira Martins, nº 27 – Conexão Comercial – Sala 23, Cabula - 41150-000 – Salvador – BA 
 

 
acompanhado de: 
 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano caso não contiver expressamente que se trata de 
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deficiência irreversível, que justifique o atendimento especial solicitado; e 
b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, 
conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. 
b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nessa situação. 
5.1.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 
5.1.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com Deficiência e necessitar de atendimento especial 
poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. Para tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo envelope. Se enviar em envelopes 
separados, os laudos de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
5.2. Após período referido no item 5.1, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde que devidamente comprovados. 
5.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer para verificação das possibilidades 
operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, 
ainda, a Comissão do Certame, solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
5.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. 
5.3.1.1. O Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN e a Planejar Concursos, não se responsabilizam por qualquer tipo 
de extravio que impeça a chegada do laudo ou parecer à Planejar Concursos. 
5.3.1.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente para este certame e não serão devolvidos, 
assim como não serão fornecidas cópias desses documentos. 
5.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal fim por meio do 
requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 
5.4.1. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) acompanhante, que ficará em sala reservada com a 
criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
5.4.2. A candidata que não levar acompanhante maior de idade não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. 
3.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
5.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
5.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por Fiscal, sem a 
presença do responsável pela guarda da criança. 
5.5. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiveram deferido ou indeferido o pedido de atendimento especial 
para a realização das provas. 
5.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período determinado por Edital. 
 

6. DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, das 
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
6.2. Período de inscrição: Das 08h do dia 15/05 às 23h59min do dia 24/05/2019. 
6.3. Taxa de Inscrição: 
6.3.1. Cargos de Nível Superior – R$ 85,00 (OITENTA E CINCO REAIS); 
6.3.2. Cargos de Nível Técnico – R$ 75,00 (SETENTA E CINCO REAIS); 
6.3.3. Cargos de Nível Médio – R$ 60,00 (SESSENTA REAIS); 
6.4. O candidato aprovado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser investido no cargo se atendidas as exigências do item2. 
 
6.5. INSCRIÇÃO POR INTERNET: 
 
(A) As inscrições serão realizadas via Internet, no período de 15 de Maio de 2019, com o horário de encerramento às 23h59min do dia 24 de Maio de 

2019. 
(B) Para se inscrever o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, ler e aceitar o conteúdo do Edital e transmitir os dados pela Internet; 
(C) Digitar corretamente os dados cadastrais e a opção do cargo; 
(D) Imprimir o Boleto Bancário; 
(E) Todos os boletos gerados na página para o pagamento da taxa de inscrição contêm os dígitos 00190.00009 03175.741002 no início da linha digitável 

do código de barras. Portanto, é recomendável que o candidato se certifique de que o computador que está utilizando para a inscrição encontra-se 
livre de quaisquer vírus ou malwares, tendo em vista a possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código de 
barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto junto à Planejar; 

(F) Pagar a taxa de inscrição em qualquer Agência Bancária vinculada ao Sistema de Compensação Nacional com vencimento no dia 27 de Maio de2019. 
(G) A segunda via do boleto bancário somente estará disponível para impressão durante o período de inscrição, ficando indisponível a partir das 

20h00min do dia 27 de Maio de2019. 
(H) O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso, para possibilitar a correta leitura do código de barras, em impressora 

alaser ou a jato de tinta e ser pago até o dia do vencimento nele constante. 
(I) A inscrição do candidato não será confirmada se o pagamento foi efetuado fora do prazo permitido, sendo legítima a decisão administrativa do 

Planejar cancelar a inscrição de candidato pelo recolhimento extemporâneo da taxa. 
(J) A partir do dia 10 de Junho de 2019, o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br, se os dados da inscrição 

efetuada via Internet foram recebidos, e se o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a Planejar 
através do correio eletrônico para verificar o ocorrido. 

(K) As inscrições somente serão confirmadas após a compensação do boleto bancário; 
(L) A Planejar e o Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN não se responsabilizam por solicitações de inscrições via 

Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

(M) Não será concedida, sob nenhuma hipótese, devolução da Taxa de Inscrição. Da mesma forma, não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da 
Taxa de Inscrição, exceto quando tiver de acordo com o item 6.13.1. 
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(N) Pagar a taxa de inscrição nas Agências Bancárias vinculadas ao Sistema de Compensação Nacional impreterivelmente, até a data de vencimento 
constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição. 

 
6.6. O candidato para ter acesso à sala da prova deverá ter em mãos um dos seguintes documentos: carteira identidade (dentro do prazo de validade – 
inferior a 10 anos da data de expedição), carteira de trabalho, carteira de motorista com foto, carteira do conselho profissional, reservista ou passaporte. 
6.7. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de pagar o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de 
todos os requisitos exigidos para o Concurso. 
6.8. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da inscrição para pessoa 
diferente daquela que a realizou. 
6.9. Efetivada a Inscrição, não serão aceitos pedidos para qualquer alteração na ficha de Inscrição, bem como não haverá devolução da importância paga a 
título de ressarcimento das despesas com materiais e serviços em hipótese nenhuma. 
6.10. Serão canceladas, a qualquer tempo, as inscrições, provas ou nomeação do Candidato, se verificadas falsidade de declaração ou irregularidade nas 
provas ou documentos. 
6.11. O candidato que se inscrever para mais de um cargo, no dia da prova deverá comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a 
prova a ela correspondente, sendo consideradas faltosas nas demais opções. 
6.12. Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato portador de deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas para os 
candidatos portadores de deficiência deverá informar sua opção.  
 

6.13. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES 

 
6.13.1. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e comprovarem hipossuficiência de recursos 
financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº. 6.593, de 02 de Novembro de 2008, estiver inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e que se declarar membro de família de 
baixa renda, nos termos da legislação vigente. 
6.13.2. A Planejar disponibilizará, nos dias 15 e 16 de Maio de 2019, quarta e quinta-feira, para a realização da solicitação de isenção do pagamento da 
inscrição, o Formulário de Inscrição, no qual indicará o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal. 
6.13.2.1. Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição deste Concurso, o candidato que: 
6.13.2.1.1. O candidato deverá comprovar que é membro de família de baixa renda, por meio de uma conta de luz, emitida nos últimos 06 (seis) meses, 
informando que é de baixa renda ou declaração de próprio punho, reconhecida firma em cartório (ou emissão de declaração em conformidade com a Lei nº 
13.726/2018). 
6.13.2.1.2. A comprovação de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais será feita por meio do Número de Identificação Social – NIS pertencente 
ao candidato, disponibilizado no site https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/, a ser informado no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa 
de Inscrição. 
6.13.3. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, aqueles que não contenham informações suficientes para a 
correta identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico. 
6.13.4. Cada candidato só poderá pedir isenção de 1 (uma) taxa de inscrição, caso haja requerimento de mais de uma taxa de inscrição será considerada a 
primeira solicitação.  
6.13.5. A relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos será disponibilizada na internet, no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br, 
no dia 20 de Maio de 2019. 
6.13.6. A relação dos candidatos com pedidos de isenção indeferidos, será divulgada no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br, 
simultaneamente à divulgação dos pedidos de isenção deferidos. 
6.13.7. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido poderão participar do presente certame, desde 
que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital. 
6.13.8. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
6.13.8.1. omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
6.13.8.2. fraudar e/ou falsificar documentação; 
6.13.8.3. não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no cronograma deste edital; 
6.13.8.4. não possua o NIS (Número de Identificação Social) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na data da sua inscrição; 
6.13.8.5. que não contenha informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico. 
6.13.9. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax, postal, correio eletrônico ou extemporâneo. 
6.13.10. Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição de candidato que, simultaneamente, tenha efetuado o pagamento de 
taxa de inscrição para qualquer cargo. 
6.13.11. Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não preencham as condições para sua concessão, 
seja qual for o motivo alegado. 
6.13.12. As informações prestadas no Formulário de Inscrição, referentes à isenção do pagamento da taxa de inscrição, serão de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso, aplicando-se, 
ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
6.13.13. A CAFCP - Comissão para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público consultará o órgão gestor do CadÚnico e órgãos públicos municipais, 
estaduais e federais para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
6.13.14. As pessoas economicamente hipossuficientes participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 
 

7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 
7.1. As inscrições efetuadas de acordo com o disposto no item 6. deste Edital serão homologadas pela PLANEJAR, significando tal ato que o candidato está 
habilitado para participar do Concurso Público.  
7.2. A relação dos candidatos com a inscrição homologada será divulgada na página do concurso no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br, em 
data prevista no cronograma existente no Manual do Candidato e na página do concurso no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br.  
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7.3. Serão publicadas as informações referentes à data, horário, tempo de duração e local de realização das Provas Objetiva (nome do estabelecimento, 
endereço e sala), cargo para o qual concorre e tipo de vaga escolhida pelo candidato (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada para candidatos com 
deficiência), assim como as orientações para realização da prova, estarão disponíveis no período informado no cronograma existente no Manual do 
Candidato ou na página do concurso no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br. 
7.4. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no dia de realização da prova, na sala de 
prova, junto ao fiscal.  
7.5. Não é necessária a apresentação, no dia de realização da prova, de documento que comprove a localização do candidato no estabelecimento de 
realização de prova, bastando que o mesmo se dirija ao local designado portando documento de identificação original com fotografia.  
7.6. É de responsabilidade do candidato a obtenção de informações referentes à realização da prova. 
7.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que 
seja o motivo, será considerado como desistência do candidato, e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

8. DA PROVA OBJETIVA  

 

8.1. O candidato somente fará a prova se munido de um dos documentos exigidos no ato da inscrição, conforme item 6.6. 
8.2. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolos ou quaisquer outros documentos de identificação diferentes 
dos acima estabelecidos no item 6.6. 
8.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: RG (fora do prazo de validade – superior a 10 anos da data de expedição), certidões de nascimento, 
CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
8.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que 
será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
8.5. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador. 
8.6. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 6.6. deste edital, 
não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.7. As provas serão realizadas nos municípios de Jacobina e Salvador. A data provável para aplicação da Prova Objetiva o dia 30 de Junho de 2019 

(domingo), com local a ser definido e publicado no Quadro de Avisos do Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN e 

através da Internet no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br. O candidato deverá a partir do dia 19 de Junho de 2019, obter informações 

quanto ao local da prova. É de responsabilidade exclusiva do candidato à identificação correta da data, local e horário de realização das provas. É 

recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova. 
8.8. O Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN e a PLANEJAR não se responsabilizarão por eventuais coincidências de 
datas e horários de provas e quaisquer outras atividades. 
8.9. A Planejar e o Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN não enviam, como complemento, às informações citadas 
no item anterior, sendo obrigação do candidato observar os COMUNICADOS a serem divulgados. 
8.10. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de local e horário da prova, nem do gabarito e do resultado. 
8.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado 
para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta fabricada em material transparente, documento de identificação original é 
INDISPENSÁVEL. 
8.12. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e locais de realização das provas, inclusive estando atento 
quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. 
8.13. O candidato deverá assinar a lista de presença de acordo com o que consta no seu documento de identificação, vedada a aposição de rubrica. 
8.14. Não será permitida a entrada de candidatos, sob qualquer pretexto, após o fechamento dos portões. 
8.15. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento seja qual for o motivo que tenha determinado a ausência do candidato, 
implicará na sua eliminação automática. 
8.16 Fica vedado o ingresso no local das provas de pessoas estranhas ao Concurso Público. É expressamente proibido fumar durante a prova. 
8.17. Na ocorrência de eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, data de nascimento etc, o candidato deverá solicitar ao 
fiscal de classe a devida correção no dia da prova, que será constado em Ata.  
8.18. O tempo de duração da prova será de 04:00 (quatro horas). Não haverá por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será determinado pelo fiscal de 
sala, conforme estabelecido no Edital de Convocação da Prova Objetiva, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 
8.19. O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização das provas, poderá interrompê-las até que se restabeleça no próprio local de realização 
das provas. Caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para terminar sua prova dentro do horário estabelecido, estará eliminado do Concurso 
Público. 
8.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá requerer esse direito, até 72 horas que antecede a prova, 
bem como, deverá no dia da aplicação da prova, levar acompanhante que ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da 
criança. 
8.21. Após resolver todas as Questões da prova, o candidato deverá marcar suas respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta fabricada em 
material transparente, na Folha de Respostas Óptica, onde serão de sua inteira responsabilidade: 
8.21.1. O preenchimento correto das bolhas ópticas, que deverão ser preenchidas conforme as instruções específicas no Caderno de Questões, contidas 
também na própria Folha.  
8.21.2. Os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas Óptica, sendo consideradas marcações incorretas: dupla 
marcação, marcação rasurada, marcação emendada, campos de marcação não preenchidos integralmente, marcação ultrapassando o campo determinado e 
marcação que não seja feita com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.  
8.22. Os fiscais da sala não estão autorizados a fazer retificações de qualquer natureza nas instruções ou no enunciado das questões da prova. Se o próprio 
coordenador de prédio, reconhecido por um dístico bem visível, não percorrer pessoalmente as salas, avisando sobre alguma alteração, o candidato não 
deverá fazer nada que contrarie o que especifica o seu caderno de provas. O candidato que desejar fazer considerações a respeito da aplicação deverá 
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consigná-las em Ata de Sala, para posterior avaliação  
8.23. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da coordenação de aplicação destas informações referentes ao seu 
conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
8.24. À critério da PLANEJAR, poderá, em caso fortuito ou de força maior, ser concedida tolerância no horário de fechamento dos portões.  
8.25. A PLANEJAR poderá utilizar sala(s) extra(s) nos locais de aplicação da prova objetiva, alocando ou remanejando candidatos para essa(s) conforme as 
necessidades.  
8.26. O candidato será submetido à identificação especial caso seu documento oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.  
8.27. Durante a realização das provas, não será permitida a comunicação dos candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras, aparelhos eletrônicos 
(bip, telefone celular, receptor, gravador), relógios de qualquer espécie e outros equipamentos similares, livros, anotações, impressos. 
8.28. O candidato terá por obrigatoriedade ao entrar na sala para fazer sua prova, desligar o seu telefone celular e remover a bateria. Qualquer som 
gerado pelo aparelho no horário da prova implicará na eliminação do candidato, o mesmo será convocado a se retirar da sala pelo fiscal. 
8.29. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das 
normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova. 
8.30. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar documento oficial que o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora de início da mesma; 
f) Ausentar-se da sala de provas levando a Folha de Respostas; 
g) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
h) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso ou máquina calculadora, ou qualquer outro ardil 
para fraudar o concurso; 
j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
k) Recusar-se a deixar o local de prova quando do seu término. 
8.31. A PLANEJAR não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, 
nem por danos neles causados. 
8.32. Ao término da prova o candidato deverá devolver ao fiscal, o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta DEVIDAMENTE ASSINADO, esclarecendo que 
por razões de segurança, a PLANEJAR fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões aos candidatos, somente com o decurso de 02 (duas) horas e 30 
(trinta) minutos do início da prova. Os candidatos que não puderem esperar o horário estipulado só poderão ter acesso aos cadernos de questões 48 horas 
após sua aplicação, através de requerimento de solicitação à CAFCP - Comissão para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público. Os três últimos 
candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto. Ficarão disponibilizados impreterivelmente no período de 05 
(cinco) dias úteis. Decorrido este período os Cadernos serão incinerados. 
8.33. Após o término da(s) prova(s), o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do prédio escolar, sendo terminantemente proibido de fazer 
contato com candidatos que ainda não terminaram a(s) prova(s), sob pena de ser excluído do Concurso Público. 
8.34. A avaliação da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados, considerados para esse efeito, exclusivamente, as respostas 
transferidas para o Cartão-Resposta. 
8.35. Aos portadores de deficiência serão asseguradas provas e/ou locais especiais, a depender das necessidades específicas, conforme solicitação especifica 
no item cabendo à coordenação do Concurso Público o cumprimento das demais condições do Edital. 
8.36. O Gabarito para conferência do desempenho dos candidatos será divulgado pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde até o 2º (segundo) dia útil 
após a realização da respectiva prova. 
8.37. É de responsabilidade do Candidato entregar o Cartão-Resposta ao fiscal antes de sair da sala de provas, para devida conferência. Caso não seja 
devolvido o candidato estará sumariamente eliminado do Concurso Público, sem direito a recurso ou reclamação posterior.  
 

9. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
9.1. Aos candidatos que se habilitarem com média mínima de 50% de acertos da prova de objetiva, será facultada a prova de títulos com caráter 
classificatório; 
9.2. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados com no mínimo 50% de acertos da Prova Objetiva. Os títulos serão entregues nos dias 23 
e 24 de Julho de 2019, conforme descrição a seguir:  
9.2.1. Os títulos serão entregues no prazo de 48 horas após a publicação da Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra à pontuação da 
Notas da Prova Objetiva e Edital de Convocação para Prova de Títulos. Somente será recebido e examinado quando enviado em envelope devidamente 
IDENTIFICADO, de acordo com o modelo de formulário de títulos que será disponibilizado no site www.planejarconcursos.com.br. 
Todos os candidatos deverão encaminhar a documentação comprobatória de títulos. Os Documentos deverão ser postados em envelope devidamente 
identificado da seguinte forma:  
PLANEJAR / CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DE PIEMONTE DA CHAPADA - CONSAN / EDITAL 001/2019. Nome do candidato, nº de 
Inscrição e Cargo Optado. 
 

DESTINATÁRIO:  
Planejar - Consultoria e Planejamento. 
Rua Silveira Martins, nº 27 – Conexão Comercial – Sala 
23, Cabula - 41150-000 – Salvador – BA 

ou 
CAIXA POSTAL 3329, CEP 41.150–970, Salvador/Bahia. 

ASSUNTO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO 
DE SAÚDE DE PIEMONTE DA CHAPADA - CONSAN. 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2019 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX  
CARGO: XXXXXXXXXXXX  
Nº DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
9.2.2. A comprovação da experiência profissional será prestada em fotocópias autenticadas ou emissão de declaração em conformidade com a Lei nº 
13.726/2018, com o devido registro das implicações cíveis e penais, mediante a apresentação da Carteira de Trabalho e da Previdência Social (CTPS) e/ou de 
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Contrato de Trabalho/ Prestação de Serviço ou, ainda, de Declaração firmada por Órgão Gestor de Pessoal, desde que apresentem os dados de identificação 
do candidato, as datas de início e término do trabalho e especifiquem a função/atividade desempenhada para que se possa analisar a nomenclatura do cargo 
que concorre. 
9.2.3. Na hipótese de o contrato de trabalho registrado na CTPS ainda estar na sua vigência, deverá ser apresentada uma Declaração que informe esta 
condição. A Declaração ou certidão, sendo no original, dispensa autenticação. Todos os documentos devem conter data de início e término da atividade, 
especificar a função/atividade desempenhada pelo candidato, constar a identificação do candidato, estar em papel timbrado; devidamente assinado e com o 
carimbo respectivo e não apresentar rasuras. 
9.2.4. Não será computado como experiência profissional, o tempo de estágio ou monitor; 
 

Modelo da declaração de tempo de serviço. 
PAPEL TIMBRADO COM IDENTIFICAÇÃO E CNPJ DA EMPRESA 

Declaramos para fins previstos em lei, que o Sr ___________________________________(NOME DO CANDIDATO), CPF Nº 
_________________________, trabalhou na função de ____________________________ (NOMENCLATURA DO CARGO) no período de 

____/____/____ a ____/____/____. Pelo que firmo o presente sob as penas da lei. 
Local e data. 

ASSINATURA SOBRE O CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO 

 
9.3. Somente será comprovada a experiência em atividades correlatas às do cargo para o qual o candidato está concorrendo; 
9.3.1. As pontuações de experiência são independentes por ano trabalhado, ou seja, não são cumulativas; 
9.3.2. A pontuação só será atribuída ao período de um semestre completo, assim compreendido 06 (seis) meses de efetiva atividade profissional na mesma 
função. Períodos inferiores a 06 (seis) meses completos não serão pontuados; 
9.3.3. A Prova de Títulos tem caráter meramente classificatório, com anexação dos pontos das tabelas abaixo à nota da prova objetiva; 
 

Para os cargos de Nível Superior 

Item Títulos 
Pontos 
Títulos 

Máximo de 
Pontuação 

A 
Aprovação comprovada em concurso público estando relacionado diretamente com a nomenclatura do cargo a que concorre 
até o limite de 02 (dois) para efeito de pontuação. 

0,5 ponto por 
concurso 

1,0 

B 
Curso de Especialização (certificado ou declaração de conclusão de curso de pós-graduação em nível de especialização, com 
carga horária mínima de 360 horas, acompanhado de histórico escolar). 

02 2,0 

C 
Curso de Mestrado Acadêmico ou Profissional (Diploma, devidamente registrado, de conclusão de mestrado. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de mestrado, desde que acompanhado do histórico do curso.) 

03 3,0 

D 
Curso de Doutorado (Diploma devidamente registrado, de conclusão de doutorado. Também será aceito certificado/declaração 
de conclusão de doutorado, desde que acompanhado do histórico do curso) a área específica que concorre. 

04 4,0 

E 

Experiência profissional no cargo pretendido, no Serviço Público (exercício de cargo ou função, de caráter efetivo ou temporário, 
em órgãos da Administração Pública federal, estadual ou municipal) e/ou na Iniciativa Privada, estando relacionado diretamente 
com a nomenclatura do cargo a que concorre, até o limite de 10 (dez) anos para efeito de pontuação, não concomitantes, 
especificando o período com dia, mês e ano do serviço prestado, sem sobreposição de tempo.  

0,5 ponto a 
cada 06 (seis) 

meses 
10,0 

 
Para os cargos de Nível Técnico e Médio. 

Item TÍTULO 
Pontos 
Títulos 

Máximo de 
Pontuação 
por item 

A 

Experiência profissional no cargo pretendido, no Serviço Público (exercício de cargo ou função, de caráter efetivo ou temporário, 
em órgãos da Administração Pública federal, estadual ou municipal) e/ou na Iniciativa Privada, estando relacionado diretamente 
com a nomenclatura do cargo a que concorre, até o limite de 10 (dez) anos para efeito de pontuação, não concomitantes, 
especificando o período com dia, mês e ano do serviço prestado, sem sobreposição de tempo.  

0,5 ponto a 
cada 06 (seis) 

meses 
10,0 

 
9.4. Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas. Não serão aceitos protocolos dos documentos. 
9.5. Serão desconsiderados os documentos apresentados em fotocópia que não forem autenticados em Cartório (exceto declarações ou certidões que serão 
entregues o original), assim como aqueles que não atenderem às exigências deste edital, não preencherem devidamente os requisitos exigidos para sua 
comprovação. 
9.6. O candidato somente poderá obter até o máximo de 20 (vinte) pontos para Nível Superior e 10 (dez) pontos para Nível Técnico e Médio, sendo 
desprezada a pontuação superior a este número pontuação de títulos. 
9.7. Após o prazo não serão aceitos pedidos de inclusão de títulos sob qualquer hipótese ou alegação. 
9.8. As informações entregues dentro do envelope são de inteira responsabilidade do candidato, sendo excluído da Seleção aquele que fornecer dados 
falsos. 
 

10. DOS RECURSOS 

 
10.1. Serão admitidos recursos quanto: 

10.1.1. ao indeferimento das inscrições para concorrer na condição de pessoa com deficiência; 
10.1.2. ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para realização das provas; 
10.1.3. ao indeferimento das inscrições; 
10.1.4. ao gabarito da Prova Objetiva; 
10.1.5. às notas provisórias da Prova Objetiva e da Prova Títulos; 

10.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de dois dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, conforme estabelecido no Cronograma 
deste Edital. 
10.2.1. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 
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10.2.2. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
10.3. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, de acordo com o modelo de formulário de recursos disponível no site 
www.planejarconcursos.com.br. 
10.4. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções contidas neste Edital e no endereço eletrônico da PLANEJAR 
(www.planejarconcursos.com.br). 
10.5. A PLANEJAR não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
10.6. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
10.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 
10.8. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
10.9. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, 
independentemente de formulação de recurso. 
10.10. Na ocorrência do disposto no item 10.14 e/ou em caso de provimento de recurso poderá ocorrer a eliminação de candidato que não obtiver a nota 
mínima exigida para a prova. 
10.11. Serão indeferidos os recursos: 

10.11.1. cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
10.11.2. que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
10.11.3. cuja fundamentação não corresponda à questão recursada; 
10.11.4. sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 
10.11.5. apresentado em conjunto com outros candidatos, isto é, recurso coletivo; 
10.11.6. encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”. 

10.12. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 10.1 deste Capítulo, devidamente fundamentado, sendo 
desconsiderado recurso de igual teor. 
10.13. O resultado dos recursos, assim como as alterações de gabaritos das provas objetivas e as alterações das notas preliminares da prova objetiva e 
títulos, que vierem a ocorrer após julgamento dos recursos, estará à disposição dos candidatos na página do Concurso no endereço eletrônico 
www.planejarconcursos.com.br em período informado no edital de convocação.  
10.14. As notas obtidas por intermédio do julgamento do recurso impetrado contra o resultado preliminar da prova objetiva e da avaliação de títulos 
poderão permanecer inalteradas, sofrer acréscimos ou até mesmo reduções, em relação à nota divulgada preliminarmente.  
10.15. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
10.16. A eliminação do candidato em razão de não comparecimento à prova ou a sua expulsão da sala de prova em razão de comportamento indevido, não 
poderá ser objeto de recurso. 
 

11. DO CONCURSO PÚBLICO 

 
11.1. O concurso será realizado em duas etapas dependendo do cargo pleiteado: Prova Objetiva e Prova de Títulos constará dos seguintes procedimentos: 
11.1.1. Todos os candidatos serão submetidos a uma Prova Objetiva de Conhecimentos, de acordo com o cargo, a qual constará de questões objetivas de 
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) para resposta, sendo adotada, para fins de correção, uma única resposta correta por questão. 
11.1.2. A Prova Objetiva será elaborada de acordo com os conteúdos constantes do Programa que, para todos os efeitos legais, integram o Edital. Não 
haverá indicação de bibliografia. 
11.1.3. Das Questões: 
 

Escolaridade Prova Questões Peso Nota 

Nível Superior  
(40 questões) 

Português 10 

2,00 80 
Conhecimentos Gerais/Atualidades 10 

Conhecimentos Informática 05 

Conhecimentos Específicos 15 

Escolaridade Prova Questões Peso Nota 

Nível Técnico e Médio 
(40 questões) 

Português 10 

2,25 90 
Conhecimentos Gerais/Atualidades 10 

Conhecimentos Informática 05 

Conhecimentos Específicos 15 

 
11.1.4. Será avaliada na escala de 0 (zero) a 80 (oitenta) pontos para todos cargos de Nível Superior e na escala de 0 (zero) a 90 (noventa) pontos para 
todos cargos de Nível Técnico e Médio.  
11.1.5. Somente serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) de acertos do total da prova, não 
havendo possibilidade de aproximação de notas. 
11.2. A nota final do candidato, para os cargos com avaliação de títulos, será calculada, considerando-se que NF é a nota final e NO é a nota da Prova 
Objetiva e NT a nota da Avaliação dos Títulos, da seguinte forma: 
NF = NO + NT 
11.3. A nota final do candidato, para os cargos que não participam da etapa da avaliação de títulos, será a nota da Prova Objetiva. 
11.4. A classificação final dos candidatos será obtida através da soma dos escores brutos de cada prova, convertidos em notas e somadas as notas na 
apuração final. 
11.5. Serão considerados aprovados no concurso os candidatos que prestaram as provas previstas para os cargos aos quais concorreram que não tenham 
sido eliminados e que tenham sido classificados em ordem decrescente e correspondente ao número das vagas oferecidas para cada cargo. 
11.6. Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de classificação: 
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11.6.1. O primeiro critério de desempate neste concurso público será a idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada ou mais idoso 
(Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal N° 10.741 de 1° de Dezembro de 2003 – Estatuto do Idoso). Persistindo o empate, terá preferência 
sucessivamente o candidato que: 

11.6.2. Obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
11.6.3. Obtiver maior pontuação nas questões de português; 
11.6.4. Sorteio Público realizado pela CAFCP - Comissão para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público, com a presença dos candidatos 
empatados. 

11.7. A CAFCP - Comissão para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público publicará os resultados por afixação no quadro de avisos do Consórcio 
Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN e/ou publicação em jornais e outros meios de comunicação. 
11.8. Os candidatos habilitados portadores de deficiência física serão relacionados em listas distintas. 
11.9. Caso não haja candidatos portadores de deficiência aprovados, a vaga reservada será destinada ao restante dos candidatos, de acordo com a ordem de 
classificação. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso tais como Editais, Manual do Candidato, processo de inscrição, local de prova, 
gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos, cronograma, e resultado final na página do concurso no endereço eletrônico 
www.planejarconcursos.com.br. 
12.2. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação na imprensa 
oficial.  
12.3. Será considerada a legislação atualizada até a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos até esta data 
na avaliação na prova objetiva.  
12.4. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, contado a partir da data de homologação do 
resultado final.  
12.5. Todas as informações relativas à posse, após a publicação do resultado final, deverão ser obtidas na sede do Consórcio Público Interfederativo de 
Saúde.  
12.6. Os candidatos aprovados e classificados neste Concurso devem manter atualizados seus endereços junto à Administração do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN.  
12.7. Ressalvadas as hipóteses previstas na legislação pertinente, ao candidato convocado para posse, não será permitido o adiamento, passando a ser o 
último da lista de classificados. 
12.8. Decairá do direito de impugnar os temos deste Edital de Concurso Público, perante a administração, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, 
após o encerramento das inscrições.  
12.9. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, ocorridas no decorrer do concurso público, mesmo que só 
verificada posteriormente, eliminará o candidato do concurso, anulando todos os efeitos decorrentes de sua inscrição. 
12.10. Fica ciente o candidato aprovado e classificado que, em aceitando sua nomeação, poderá ser lotado em qualquer das unidades do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN. 
12.11. O ato de inscrição gera presunção absoluta de que o candidato conhece as presentes instruções e de que aceita as condições do concurso, 
estabelecidas na legislação deste Edital. 
12.12. O Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN e a PLANEJAR não se responsabilizam por equívocos eventualmente 
cometidos pelo candidato, POR DEIXAR DE LER ESTE EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO. 
12.13. Os casos omissos até a publicação final do concurso serão resolvidos pela CAFCP - Comissão para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso 
Público e, após a publicação do resultado final, pelo Chefe do Poder Executivo. 
12.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.  
12.15. O Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN e a Empresa realizadora do Concurso Público não se 
responsabilizam pelo fornecimento de quaisquer cursos, textos, apostilas ou outras publicações referentes a este Concurso.  
12.16. O Consórcio Público Interfederativo de Saúde e a PLANEJAR se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das 
fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação do Consórcio Público Interfederativo de Saúde e/ou da organizadora PLANEJAR. 
12.17. Todos os documentos apresentados para Prova de Títulos, cuja devolução não for solicitada no prazo de 90 dias, contados a partir da homologação 
do resultado final do concurso, serão incinerados pela PLANEJAR. 
12.18. Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a homologação do resultado final do Concurso, os Cartões Resposta, serão incineradas. 
12.19. Os itens deste Edital, inclusive o cronograma de execução previsto, poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou por motivo de força maior, até a data da convocação dos candidatos para a prova 
correspondente, circunstância que constará em Edital. 
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
As eventuais sugestões de matérias constantes dos programas, deste Edital, constituem a única fonte para a formulação das questões da Prova Objetiva de 
múltipla escolha; as quais poderão basear-se em outras, observando-se, no entanto, a escolaridade exigida para o cargo. Como bibliografia serão admitidas 
obras didáticas e paradidáticas, gramáticas, dicionários, Atlas geográficos, periódicos e serão usadas informações veiculadas pelos meios de comunicação. O 
candidato tem livre escolha para consultar bibliografia referente ao conteúdo programático. 
 

# 1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA E CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR. 

 
CONTEÚDO COMUM – LINGUA PORTUGUESA: Interpretação de Textos; Ortografia; Acentuação Gráfica; Divisão Silábica; Flexão Nominal; Tempos e Modos 
Verbais; Emprego de Palavras Invariáveis; Concordância Nominal e Verbal; Regência Nominal e Verbal; Emprego da Crase, Pontuação; Semântica; 
Morfologia: Prefixos e Sufixos; Classes de Palavras e Mecanismo de flexão; Colocação Pronominal. Sintaxe; Análise Sintática: Termos Essenciais, integrantes e 
acessórios da oração; Oração coordenada e subordina. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no 
Brasil e no mundo. Princípios de organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais 
e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de 
circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE: Constituição Federal /88, Seção II - Da Saúde, 
Lei Federal nº 8.080 de 19/09/1990, Lei Federal nº 8.142 de 26/12/1990, NOB/96 e NOAS 01 e 02), Política Nacional de Atenção Básica à Saúde - Portaria 
2488/11, Núcleos de Apoio à Saúde da Família - Portaria 154/2008. MATEMÁTICA: Equação do 1.º e 2º grau; conjuntos numéricos; operações com números 
naturais; expressão simples e composta; divisibilidade; múltiplos e diversos; fatoração, problemas com quatro operações, MDC e MMC; fração ordinária; 
potências e raízes; grandezas proporcionais; razão; porcentagem; juros; regra de três simples e composta; desconto; números primos; sistema métrico 
decimal: (comprimento, superfície, volume, capacidade e massa); Gráficos. Potenciação, Radiciação, Função, Quadrática e Problemas. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos: novas tecnologias e aplicações, ferramentas e aplicativos, procedimentos de 
informática, tipos de computadores, conceitos de hardware e de software. Ambiente Windows (versões 7 e 8): noções de sistemas operacionais, programas 
e aplicativos e conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Microsoft Office (versões 2003, 2007 e 2010): 
Word (editor de textos), Excel (planilhas), Power Point (apresentações), Outlook, OneNote Lync. Redes de computadores: conceitos básicos, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos de internet, extranet e intranet. Programas de navegação: Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome, Safari e 
Opera. Utilização de internet: Sítio s de busca e pesquisa, ambientes colaborativos. Redes sociais, computação nas nuvens (cloudcomputing). Segurança da 
informação: noções de vírus, worms e outras pragas virtuais, técnicas de fraude e invasão de sistemas, aplicativos (antivírus, firewall, antispyware etc.), 
procedimentos de segurança e backup. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 1 Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do serviço social. 1.1 Institucionalização do serviço social ao movimento de 
reconceituação na América Latina, em particular no Brasil. 1.2 Análise crítica das influências teórico-metodológicas e as formas de intervenção construídas 
pela profissão em seus distintos contextos históricos. 1.3 Redimensionamento da profissão ante as transformações societárias: condições e relações de 
trabalho, espaços sócio-ocupacionais, atribuições. 2 O projeto ético-político do serviço social: construção e desafios. 3 Fundamentos éticos, ética profissional 
e legislação específica: lei de regulamentação da profissão, código de ética profissional, diretrizes curriculares dos cursos de serviço social, resoluções do 
Conselho Federal de Serviço Social. 4 A dimensão investigativa, processos de planejamento e de intervenção profissional. 4.1 Formulação de projeto de 
intervenção profissional: aspectos teóricos e metodológicos. 4.2 Fundamentos, instrumentos e técnicas de pesquisa social. 4.3 O planejamento como 
processo técnico-político: concepção, operacionalização e avaliação de planos, programas e projetos. 4.4 Assessoria, consultoria e supervisão em serviço 
social. 5 A dimensão técnico-operativa do serviço social. 5.1 Concepções e debates sobre instrumentos e técnicas. 5.2 Entrevista, visita domiciliar, visita 
institucional, reunião, mobilização social, trabalho em rede, ação socioeducativa com indivíduos, grupos e família, abordagens individual e coletiva. 5.3 
Estudo social, perícia social, relatório social, laudo social, parecer social. 5.4 Atuação em equipe multiprofissional e interdisciplinar. 6 Questão social e 
direitos de cidadania. 6.1 Formas de expressão, enfrentamento e serviço social. 7 Política social. 7.1 Fundamentos, história e políticas. 7.2 Seguridade social 
no Brasil: relação Estado/sociedade; contexto atual e neoliberalismo. 7.3 Políticas de saúde, de assistência social e de previdência social e respectivas 
legislações. 7.4 Políticas sociais setoriais: educação, habitação, trabalho, políticas urbanas e rurais, meio ambiente e respectivas legislações. 7.5 Políticas e 
programas sociais dirigidas aos segmentos: crianças, adolescentes, jovens, idosos, mulheres, homens, afro-descendentes, indígenas, pessoas com 
deficiência, pessoas com transtorno mental, pessoas vítimas de violência, moradores de rua, usuários de álcool e outras drogas, portadores de HIV, e 
respectivas legislações. 7.6 Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da família, da criança e do adolescente. 7.6.1 Concepções e modalidades de família, 
estratégias de atendimento e acompanhamento. 7.6.2 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 7.6.3 Defesa de direitos da criança e do adolescente. 
7.6.4 O papel dos conselhos, dos centros de defesa e das delegacias. 7.6.5 Adoção e guarda. 7.6.6 Violência contra crianças e adolescentes. 7.6.7 Prostituição 
infanto-juvenil; exploração sexual no trabalho e no tráfico de drogas; turismo sexual. 7.6.8 Extermínio, sequestro e tráfico de crianças. 7.6.9 Meninos e 
meninas de rua. 7.6.10 Trabalho infanto-juvenil. 8 Legislação social. 8.1 Constituição Federativa do Brasil e leis da seguridade social (LOS, LOPS, LOAS): Lei nº 
8.212/1991 e suas alterações (Lei Orgânica da Seguridade Social); Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Lei nº 8.213/1991 e suas alterações; Lei nº 
8.742/1993 e suas alterações (Lei Orgânica da Assistência Social). 8.2 Legislação social para áreas/segmentos específicos. 8.2.1 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Brasileira (LDB); Estatuto do Idoso; Lei Maria da Penha; Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH); Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (SINASE); Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD). 8.2.2 Normativas internacionais: Declaração de Beijing, Princípios 
Orientadores das Nações Unidas para a prevenção da Delinquência Juvenil (Princípios Orientadores de Riad), Normas Mínimas para a Proteção de 
Adolescentes Privados de Liberdade, Regras Mínimas para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude. 9 Legislação profissional. 9.1 Lei nº 
8.662/1993 (Lei de regulamentação da profissão de assistente social). 9.2 Resolução CFESS nº 273/1993 e suas alterações (Código de Ética Profissional do 
Assistente Social). 9.3 Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – 
princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de 
junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de 
informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no 
SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. 
Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
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ASSESSOR TÉCNICO: RDC/ANVISA Nº. 63 de 25 de novembro de 2011. Avaliação em Saúde. RDC/ANVISA Nº 36 de 25 de julho de 2013. Programa Nacional 
de Segurança do Paciente de 01 de Abril de 2013 - Portaria nº 529. Padronização e Normatização. Controle Estatístico de Processos. Políticas de Saúde. 
Planejamento em Saúde (principais enfoques). Programação em saúde: (conceitos básicos, definição de objetivos. financiamento da saúde). Qualidade em 
serviços de saúde. Estrutura, processo e resultados. Gestão da qualidade. Controle de qualidade interno e externo. Conceitos de eficácia, eficiência e 
efetividade. Acreditação em serviços de saúde. Conceito. Metodologias existentes no Brasil. Dimensões da acreditação. Princípios de Biossegurança. 
Modelos explicativos do processo saúde-doença. Epidemiologia na organização da atenção a saúde. Indicadores de saúde. Sistemas Nacionais de Informação 
em Saúde. O Campo da Saúde Coletiva (conceitos e saberes). 14. Gestão de Serviços de Saúde. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de 
Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 
7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas 
Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
ENFERMEIRO: Evolução, Princípios e Diretrizes do sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90); Política Nacional de Atenção Básica- 
PNAB - Portaria Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. Ética e Código de Deontologia de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Administração do 
serviço de enfermagem. Anatomia, Fisiologia, Microbiologia, Embriologia, Farmacologia e Imunologia humana. Assistência à mulher: reprodução humana, 
diagnóstico de gravidez, modificações fisiológicas e psicológicas na gestação, gravidez de baixo e alto risco, pré-natal, trabalho de Parto e Puerpério (normal 
e patológico) e amamentação. Assistência de enfermagem no Parto e Puerpério, Planejamento familiar, DST. Assistência ao recém-nascido normal e 
prematuro e ao recém-nascido de alto risco. Patologias do recém-nascido. Puericultura, controle de crescimento e desenvolvimento, saúde do escolar e 
saúde do adolescente. Enfermagem em saúde pública: doenças preveníveis por imunização: vacinas, (rede de frio, via de administração, validade, rede de 
frio e esquema do M.S); Doenças transmissíveis: medidas preventivas, diagnóstico diferencial, fisiopatologia, tratamento, controle e epidemiologia. 
Assistência de enfermagem a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem no pré e pós-operatório. Assistência ao idoso. 
Assistência de enfermagem em psiquiatria. Atenção ao adulto: hipertensão arterial, Diabetes, noções de oncologia, Noções sobre doenças ocupacionais. 
Assistência de enfermagem ao paciente em situação de emergência/urgência. Administração do serviço de enfermagem: características, objetivos, 
planejamento, organização, comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. Atuação do enfermeiro no controle e prevenção das infecções 
hospitalares. Limpeza, desinfecção e esterilização: Conceitos, procedimentos, cuidados, tipos de esterilização, indicações. Papel do enfermeiro no processo 
de educação em saúde: importância, métodos, atuação, resultados. Consulta em enfermagem: Anamnese, exame físico, diagnóstico e tratamento de 
enfermagem. Código de Ética, Lei do exercício profissional. Terminologia técnica. Atendimento de emergência: parada cardiorespiratória, corpos estranhos, 
intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédica. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema 
Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto 
Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da 
saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
FARMACÊUTICO: Farmacologia: Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que 
atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: 
Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmácias; 
Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. Seleção de Medicamentos: 
Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; 
Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e 
Dispensação); Portaria 344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares e genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: 
Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: 
Reconstituição, Diluição, Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; 
Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de Qualidade: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos 
Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físicoquímicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional: 
Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. 
Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia: Determinações Sociais 
do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos Farmacêuticos: Administração de Farmácia 
dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e 
estocagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de 
Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de 
Distribuição e Dispensação de Medicamentos. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal 
(Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre 
Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do 
SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. 
Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO ANESTESIOLOGISTA: Farmacocinética e farmacodinâmica da anestesia inalatória. Farmacologia dos anestésicos locais e suas indicações. 
Farmacologia dos anestésicos venosos e inalatórios e suas indicações. Ventilação artificial. Anestesia em pediatria. Anestesia em urgências. Anestesia em 
obstetrícia e ginecologia. Anestesia em neurocirurgia. Anestesia em cirurgia pulmonar e cardiovascular. Parada cardíaca e reanimação. Monitorização em 
anestesia. Sistema nervoso autônomo. Complicações de anestesia. Raquianestesia. Anestesia peridural. Monitorização neurofisiológica. Anestesia em 
cirurgia cardíaca. Monitorização hemodinâmica. Choque. Hipertermia Maligna. Transfusões sanguíneas. Avaliação pré-operatória e cuidados pósoperatórios. 
Fisiologia humana aplicada à anestesiologia. Bloqueios de plexos e nervos periféricos. Anestesia em oftalmologia. Anestesia em otorrinolaringologia. 
Anestesia ambulatorial e para procedimentos diagnósticos. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e 
arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle 
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social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. 
Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de 
Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética 
no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO ANGIOLOGISTA: Noções básicas de anatomia vascular. Fisiologia da coagulação e da fibrinólise. Fisiopatologia da aterosclerose. Fisiopatologia da 
Isquemia e reperfusão. O exame clínico do paciente vascular. Métodos não invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. Angiografias. Insuficiência 
arterial crônica de extremidades. Vasculites. Trombofilias. Arteriopatias vasomotoras. Aneurismas. Síndromes do desfiladeiro cervical. Insuficiência vascular 
visceral. Pé Diabético. Hipertensão renovascular. Doença tromboembólica venosa. Varizes e Insuficiência venosa crônica. Linfangites e erisipela. Linfedemas. 
Úlceras de perna. Oclusões arteriais agudas. Traumatismos vasculares. Terapêutica anticoagulante e fibrinolítica. Terapêutica vasodilatadora e 
hemorreológica. Terapêutica venotônica e linfocinética. Amputações. Angiodisplasias. Insuficiência vascular cerebral de origem extra-craniana. 
CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da 
Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho 
Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril 
de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, 
moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. 
Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA – ERGOMETRIA: Fisiologia do exercício aplicada no teste ergométrico. Metodologia do teste ergométrico. Interpretação do 
eletrocardiograma frente no teste ergométrico. Interpretação dos distúrbios do ritmo e da condução durante o teste ergométrico. Avaliação da resposta 
tensional ao esforço no teste ergométrico. Avaliação da resposta cronotrópica ao esforço no teste ergométrico. Avaliação pós-cirurgia de revascularização 
miocárdica e pósangioplastia pelo teste ergométrico. Avaliação pósinfarto do miocárdio pelo teste ergométrico. Avaliação funcional dos pacientes 
portadores de miocardiopatia e doença oravalvar. Avaliação funcional pelo ergoespirometria de indivíduos sadios (atletas) e cardiopatias. CONHECIMENTOS 
NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 
8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. 
Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto 
nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e 
valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA – ECOCARDIOGRAFIA: Princípios físicos do ultrassom; geração de imagens em modos unidimensional e bidimensional; 
transdutores e controle dosaparelhos de ecocardiografia. Técnicas de Doppler pulsátil, contínuo, mapeamento de fluxo em cores; Doppler tecidual e suas 
técnicas correlatas; avaliação da deformidade miocárdica (strain) por meio do ecocardiograma bidimensional e com Doppler tecidual; ecocardiografia 
tridimensional e uso de contraste. Análise dos sinais de Doppler e suas relações com a dinâmica de fluidos. Valor e limitações dos principais princípios físicos 
e equações aplicados na quantificação de lesões obstrutivas, regurgitantes e de "shunt". Ecocardiograma com Doppler normal. Reconhecimento das 
estruturas e planos. Medidas ecocardiográficas. Quantificação das câmaras cardíacas. Avaliação da função sistólica e diastólica do ventrículo esquerdo e do 
ventrículo direito. Avaliação hemodinâmica através da Ecocardiografia com Doppler. Diagnóstico, avaliação quantitativa e qualitativa das cardiomiopatias 
(dilatada, hipertrófica, restritiva, displasia arritmogênica do ventrículo direito, cardiomiopatia de Takotsubo e formas não classificadas). O ecocardiograma 
na avaliação das cardiopatias associadas a doenças sistêmicas, genéticas, medicamentosas e infecciosas. O ecocardiograma nas valvopatias. Avaliação 
ecocardiográfica das próteses valvares. O ecocardiograma na insuficiência coronariana aguda e crônica. O ecocardiograma nas doenças do pericárdio. O 
ecocardiograma nas doenças da aorta. Hipertensão arterial sistêmica e pulmonar. Endocardite infecciosa e febre reumática. O ecocardiograma na avaliação 
de fonte emboligênica. Massas e tumores intracardíacos. Ecocardiografia no transplante cardíaco. Ecocardiografia nas arritimias e distúrbios de condução do 
estímulo cardíaco. Análise ecocardiográfica do sincronismo cardíaco. Ecocardiogramatransesofágico: princípios, técnica e planos de imagem; indicações e 
contra-indicações; vantagens e desvantagens; diagnóstico das patologias; ecocardiogramatransesofágicointra-operatório. Ecocardiograma sob estresse físico 
e farmacológico: princípios, técnicas e planos de imagem; indicações e contra-indicações; vantagens e desvantagens; diagnóstico das patologias. 
Cardiopatias congênitas cianogênicas e acianogênicas: análise sequencial e segmentar; diagnóstico e quantificação das patologias; ecocardiograma no 
pósoperatório de cardiopatias congênitas. Ecodopplercardiografia fetal. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, 
diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 
2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação 
em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política 
Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função 
pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA CLÍNICO: Anatomia e Fisiologia do aparelho Cardiovascular. Semiologia do aparelho Cardiovascular. Métodos Diagnósticos: 
Eletrocardiograma, Ergometria. Ecocardiograma, Cardiologia nuclear, Hemodinâmica. Cardiopatias isquêmicas (angina instável, IAM nQ e infarto agudo do 
miocárdio). Aneurisma de aorta. Dissecção aguda de aorta. Insuficiência cardíaca. Valvopatias (aórtica, mitral, tricúspide e pulmonar). Hipertensão arterial 
sistêmica. Miocardiopatias. Endocardite bacteriana. Cor pulmonale agudo e crônico. Doença reumática. Pericardiopatias. Arritmias cardíacas. Cardiopatias 
congênitas (cianóticas e acianóticas). Choque cardiogênico. Avaliação hemodinâmica invasiva e não invasiva: métodos e interpretação. Cardiologia Clinica 
(IAM, ICC, Síndrome Coronariana). CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal 
(Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre 
Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do 
SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. 
Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL: Anestésicos locais e Anestesia loco regional. Complicações cirúrgicas trans e pós-operatórias. Imunologia e transplantes. Parede 
abdominal. Omento. Mesentério e Retroperitônio. Hérnias da parede abdominal. Trauma abdominal, torácico, cervical. Abdome agudo. Obesidade mórbida. 
Hemorragia digestiva. Doenças do trato biliar. Doença inflamatória intestinal. Atendimento ao politraumatizado. Cirurgia minimamente invasiva. 
Hipertensão porta e cirrose. Queimaduras. Neoplasias da tireoide. Neoplasias benignas e malignas do aparelho digestivo. Doenças cirúrgicas do ânus. 
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Doenças da via biliar. Doenças benignas cirúrgicas do pâncreas – pancreatites. Cirurgia do baço. Melanomas e tumores cutâneos. Doenças da mama. Cirurgia 
na paciente grávida. Obstrução arterial aguda. Trombose venosa profunda. Problemas cirúrgicos no paciente imunossuprimido. Cirurgia no idoso Geral. 
Equilíbrios hidroeletrolítico e ácido básico. Choque: hipovolêmico, cardiogênico, por insuficiência supra-renal e por sepse. Princípios hematológicos da 
cirurgia: hemostasia e coagulação. coagulopatias, transfusão de sangue e hemoderivados. Metabolismo e nutrição em pacientes cirúrgicos. Cicatrização de 
feridas. peri-operatório: avaliação pré-operatória, preparo préoperatório, transoperatório e cuidados pósoperatórios. Antibioticoterapia e infecção em 
cirurgia. Complicações cirúrgicas. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal 
(Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre 
Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do 
SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. 
Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA: Fundamentos de Dermatologia. Cuidado de pacientes imunossuprimidos. Fototerapia. Patologia cutânea. Alterações 
morfológicas cutâneas epidermo--dérmicas. Afecções dos anexos cutâneos:Foliculares; Hidroses;Tricoses;Onicoses; Infecções e infestações: dermatoses por 
vírus, dermatoses por riquétsias, piodermites e outras dermatoses por bactérias. Tuberculoses e micobaterioses atípicas, hanseníase, sífilis e outras doenças 
sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais e profundas. Leishmanioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatozoonoses. Dermatoses por agentes 
químicos, físicos e mecânicos. Inflamações e granulomas não infecciosos: Inflamações não infecciosas; Granulomas não infecciosos. Dermatoses 
metabólicas. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por imunodeficiência. Afecções congênitas e hereditárias. Cistos e 
neoplasias: Cistos; Nevos organoides; Tumores cutâneos benignos e malignos. Terapêutica: Terapêutica tópica; Terapêutica sistêmica: principais 
medicamentos de uso sistêmico em dermatologia;Cirurgia dermatológica;Eletrocirurgia, eletrocoagulação, eletrólise eiontoforese;Quimiocirurgia; 
Actinoterapia, laserterapia e radioterapia. Afecções eritematodescamativas. Afecções bolhosas. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de 
Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 
7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas 
Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA EM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM-ULTRASSONOGRAFIA GERAL: Princípios físicos da ultrassonografia. Ultrassonografia em Medicina 
Interna. Ultrassonografia ginecológica e obstétrica. Ultrassonografia em emergências. Ultrassonografia de partes moles e estruturas superficiais, incluindo: 
tireoide, mama, bolsa escrotal, com avaliação Doppler. Dopplerfluxometria. Ultrassonografia das vias urinárias. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: 
Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto 
Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da 
saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA EM ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA: Apresentação comum das manifestações clínicas em endocrinologia. Doença da hipófise e 
do hipotálamo. Doenças da tireóide. Doenças das paratireoides. Doenças das supra-renais. Diabetes mellitus. Testes dinâmicos em endocrinologia. 
Interpretação dos testes em endocrinologia. Diagnóstico e tratamento das doenças endocrinológicas e metabólicas no ciclo gravídico-puerperal. Obesidade: 
avaliação, tratamento clínico e cirúrgico. Osteoporose. Distúrbios endócrinos e metabólicos na infecção pelo HIV. Deficiência de vitamina D. Emergências 
endocrinológicas. Dislipidemias. Hipogonadismo, infertilidade, amenorréia e disfunção erétil. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de 
Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 
7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas 
Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA EM ENDOSCOPIA DIGESTIVA: Preparo, sedação e monitoração em endoscopia digestiva. Equipamentos de endoscopia digestiva. 
Estrutura física de um serviço de endoscopia digestiva. Desinfecção e esterilização de endoscópios e acessórios. Anatomia endoscópica. Endoscopia digestiva 
alta diagnóstica. Endoscopia digestiva alta terapêutica. Colonoscopia Diagnóstica. Colonoscopia Terapêutica. Endoscopia do Intestino Delgado (enteroscopia 
e cápsula endoscópica). Endoscopia digestiva das vias biliares e pancreática diagnóstica e terapêutica (colangiopancreatografia endoscópica retrógrada). 
Endoscopia (ultrassonografia endoscópica) diagnóstica. Ecoendoscopia (ultra-sonografia endoscópica) terapêutica. Urgências e emergências em endoscopia 
digestiva. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – 
princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de 
junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de 
informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no 
SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. 
Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA – COLONOSCOPIA: Hemorragia varicosa e não varicosa. Esofagite péptica e complicações. Esofagite por cândida herpes e 
citomegalovírus. Esôfago de Barrett. Neoplasias de esôfago. Estenose esofágica. Úlcera péptica. Doenças intestinais inflamatórias e parasitárias. Diarreia. 
Colelitíase e colecistite. Pancreatite. Hepatites virais, hepatopatias tóxicas e doença hepática crônica. Neoplasia gástrica precoce e avançada. Infecção pelo 
Helicobacterpylori. Pólipos em tubo digestivo. Desinfecção do endoscópio. Sedação em endoscopia. Achados endoscópicos nas doenças sistêmicas. 
Hemorragia digestiva alta varicosa e não varicosa; hemorragia digestiva e baixa. Neoplasia de cólon. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único 
de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 
7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas 
Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
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MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA CLÍNICO: Hemorragia varicosa e não varicosa. Esofagite péptica e complicações. Esofagite por cândida herpes e 
citomegalovírus. Esôfago de Barrett. Neoplasias de esôfago. Estenose esofágica. Úlcera péptica. Doenças intestinais inflamatórias e parasitárias. Diarreia. 
Colelitíase e colecistite. Pancreatite. Hepatites virais, hepatopatias tóxicas e doença hepática crônica. Neoplasia gástrica precoce e avançada. Infecção pelo 
Helicobacterpylori. Pólipos em tubo digestivo. Desinfecção do endoscópio. Sedação em endoscopia. Achados endoscópicos nas doenças sistêmicas. 
Hemorragia digestiva alta varicosa e não varicosa; hemorragia digestiva e baixa. Neoplasia de cólon. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único 
de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 
7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas 
Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA: Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, 
disfunções menstruais, distúrbios do desenvolvimento puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória aguda e crônica. Endometriose. 
Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário. Noções de rastreamento, 
estadiamento e tratamento do câncer da mama. Anatomia e fisiologia da gestação. Assistência pré natal na gestação normal e avaliação de alto risco - 
obstétrico. Aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, coriocarcinoma e transmissões de infecções maternas fetais. Doenças hipertensivas na gestação. 
Pré-eclampsia. Diabetes gestacional. Cardiopatias. Doenças renais e outras condições clínicas na gestação. HIV/AIDS na gestação e prevenção da transmissão 
vertical. Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao parto e uso do partograma. Indicações de cesárias e fórceps. Indicações de analgesia e anestesia 
intraparto. Hemorragia de terceiro trimestre. Sofrimento fetal crônico e agudo. Prevenção da prematuridade. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: 
Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto 
Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da 
saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA EM HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA: Produção dinâmica e função das células sanguíneas. Análise e interpretação de exames 
hematológicos. Biologia molecular e hematologia. Distúrbios das hemácias: Anemias macrocríticas; Anemia ferropriva e metabolismo do ferro; Anemias por 
insuficiência de medula óssea; Anemias hemolíticas; Anemia da insuficiência renal crônica; Anemias das doenças crônicas; Anemias das desordens 
endócrinas; Eritrocitoses;Metahemoglobinemia e outros distúrbios que causam cianose; Porfírias;Anemia microangiopática; Mielodisplasia. Distúrbios dos 
neutrófilos, basófilos, eosinófilos e dos mastócitos. Distúrbios dos monócitos e macrófagos. Linfocitose e linfopenia. Doenças das deficiênciasimunológicas 
hereditárias e adquiridas. Infecção em hospedeiro imunocomprometido: Leucemias agudas; Síndromes mieloproliferativas; Doenças linfoproliferativas 
malignas; Distúrbios plasmocitários e gamapatias monoclonais. Distúrbios plaquetares. Distúrbios da hemostasia primária. Distúrbios da coagulação. 
Trombofilias. Medicina transfusional. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal 
(Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre 
Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do 
SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. 
Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA: Conhecimentos básicos em infectologia: fatores de virulência dos micro-organismos, mecanismos, defesa, resposta e avaliação 
imunológica, agentes imunoterápicos, interferons e demais princípios básicos. Ações de vigilância, modos de transmissão, prevenção, profilaxia e 
epidemiologia geral e clínica das doenças infecciosas e parasitárias.Manifestações clínicas das doenças infecciosas e parasitárias, diagnóstico clínico, 
laboratorial, por imagem. Tratamento e acompanhamento clínico. Solicitação e interpretação de exames. Métodos de confirmação diagnóstica. 
Microbiologia clínica. Imunodiagnóstico. Métodos biomoleculares.Antibióticos e quimioterápicos anti-infecciosos: classificação, mecanismos de ação, 
princípios de uso, sensibilidade/resistência, associações, efeitos adversos, uso profilático – conhecimento de guias e protocolos de terapêutica 
antimicrobiana.Conhecimentos mais aprofundados das seguintes patologias causadas por: vírus - HIV, HTLV, arboviroses, dengue, Zika, CHIKV, febre 
amarela, hepatites virais, caxumba, enteroviroses, coxsackioses, rubéola, sarampo, exantema súbito, eritema infeccioso, outras doenças exantemáticas, 
citomegalia, herpes simples, varicela, herpes zoster, mononucleose, viroses respiratórias, influenza, neuroviroses, raiva (mordedura de animais). 
Rickettsioses. Micoplasmas. Clamídias. Doenças causadas por bactérias - bartonelose, botulismo, brucelose, cólera, endocardite infecciosa, estafilococcias, 
estreptococcias, infecções gram-negativas, sepses, infecções diarreicas agudas e persistentes, meningites bacterianas, leptospirose, salmoneloses, 
shigeloses, tétano, tuberculose, hanseníase. Pneumonias. Doenças sexualmente transmissíveis. Infecções por anaeróbios. Infecções parasitárias: malária, 
toxoplasmose, doença de Chagas, esquistossomose, leishmanioses, enteroparasitoses. Micoses endêmicas.Complicações infecciosas dos queimados. 
Infecções relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS). Doenças emergentes. Urgências. Isolamento. Quarentena. Normas de biossegurança. Cuidados com 
materiais biológicos. Infecções transfusionais. Imunizações. Profilaxias. Aconselhamento de viajantes. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único 
de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 
7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas 
Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO MASTOLOGISTA: Patologias benignas da mama. Lesões não palpáveis da mama. Exames de imagens em mastologia, indicação, interpretação e 
indicação de biópsias. Biologia molecular em câncer de mama. Epidemiologia em câncer de mama. Diagnóstico, estadiamento e tratamento cirúrgico do 
câncer de mama. Tratamento neo-adjuvante e adjuvante em câncer de mama, quimioterapia, radioterapia, hormonioterapia. Seguimento póstratamento do 
câncer de mama. Aspectos anatomopatológicos em câncer de mama. Rastreamento em câncer de mama. Prevenção primária e secundária do câncer de 
mama. Sarcomas de mama. Manejo de mulheres de alto risco para câncer de mama. Lesões precursoras do câncer de mama. Tipos especiais de câncer de 
mama. Situações especiais de câncer de mama: gravidez, mulher idosa e mulher jovem. Metástases em câncer de mama. Recidivas loco-regionais do câncer 
de mama. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis 
Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do 



 

 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN 

Concurso Público - Edital: Nº 001/2019 

 

Concurso Público – Edital 001/2019 – Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada - CONSAN. 16  

  

Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 
de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO 
PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: 
disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA: Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. Semiologia e exame físico neurológico. Doença cerebrovascular: 
isquemia e hemorragia. Tumores do SNC. Epilepsia: etiopatogenia, classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal convulsivo. 
Hipertensão intracraniana. Doenças desmielinizantes. Demências. Neuropatias periféricas. Doenças neurológicas com manifestações extra-piramidais. 
Miopatias. Miastemia grave e polimiosite. Diagnóstico de traumatismo crânioencefálico. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Distúrbio do sono. 
Preenchimento da declaração de óbito. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal 
(Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre 
Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do 
SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. 
Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA: Embriologia ocular. Anatomia e Histologia Ocular: órbita, conteúdo e relações anatômicas; Pálpebras e conjuntiva; Globo 
ocular e túnicas fibrosas, vascular e nervosa; Meios dióptricos;Músculos extrínsecos; Aparelho lacrimal. Fisiologia da visão. Refração: noções de óptica 
oftálmica: Vícios de refração; Prescrição de óculos e lentes de contato. Patologia, diagnóstico e tratamento das doenças do(a): órbita, conjuntiva, esclera, 
úvea, retina, vítreo, cristalino e aparelho lacrimal. Glaucoma: classificação, quadro clínico, diagnóstico e tratamento clínico e cirúrgico. Retina e Vítreo: 
Doenças vasculares da retina, Degenerações da mácula, Distrofias, Degenerações periféricas da retina, Descolamentos da retina. Repercussões oculares de 
patologias sistêmicas. Urgências em oftalmologia: clínicas e cirúrgicas. AIDS – manifestações oculares. Plástica ocular: Blefaroptose, Ectrópio, Entrópio, 
Triquíase, Paralisia Facial, Blefaroespasmo, Reconstrução palpebral, Cavidades anoftálmicas, Orbitopatiadistireoidiana, propedêutica da drenagem lacrimal, 
Obstrução lacrimal do recémnascido, Dacricistorrinostomia. Estrabismos: Ambliopia, Avaliação clínica, Forias e anormalidades da vergência, Esotropias, 
Exotropias, Disfunções dos oblíquos e padrões alfabéticos, Estrabismos complexos: paralíticos, restritivos, torcicolo ocular e desvio vertical dissociado, 
Sindromes especiais. Banco de Olhos e Transplante de Córnea: Banco de Olhos, Ceratoplastia lamelar, Ceratoplastia penetrante. CONHECIMENTOS NA ÁREA 
DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, 
Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes 
sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA: Histologia óssea. Princípios para tratamento de fraturas. Classificação das Fraturas. 
Tratamento conservador das fraturas. Princípios de Fixação interna. Princípios de fixação externa. Cicatrização dos ossos e articulações. Amputações 
traumáticas. Fraturas expostas. Fraturas Patológicas. Luxações e subluxações. Infecções. Lesões vasculares e Síndrome compartimentais. Fraturas em 
crianças. Fraturas de cintura escapular. Fraturas do úmero proximal. Fraturas da diáfise umeral. Fraturas distais do número. Fraturas do cotovelo e 
antebraço proximal. Fraturas da diáfise do antebraço. Fraturas do punho e mão. Fraturas da coluna e Trauma raquimedular. Fraturas do anel pélvico. 
Fraturas do fêmur proximal. Fraturas da diáfise e fêmur distais. Fraturas do planalto tibial. Fraturas da diáfise da tíbia. Fraturas do pilão tibial. Fraturas do 
tornozelo. Fraturas do pé. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição 
Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 
453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 
11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO 
SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 
8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA: Anatomofisiologia clinica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. Semiologia, 
sintomatologia,diagnóstico e tratamento das principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes básicos da 
avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe:glândulas salivares e seios paranasais. 
Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema 
vestibular. Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facial periférica. Afecções benignas e malignas do pescoço. Abordagem do Paciente com 
Zumbido - DiagnósticosDiferenciais. Traumas em otorrinolaringologia. Labirintopatias periféricas e centrais. Tratamento cirúrgico e não cirúrgico do Ronco. 
Manifestações otorrinolaringológicas na Aids e em imunocomprometidos. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, 
diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 
2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação 
em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política 
Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função 
pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA: Semiologia e exame físico em nas doenças pulmonares. Métodos diagnósticos laboratoriais e radiológicos em pneumologia. 
Avaliação de risco cirúrgico cardiopulmonar. Asma e Bronquite. Tabagismo. DPOC. TEP e Hipertensão Arterial Pulmonar. Infecções respiratórias. Doenças 
pleurais: derrames e neumotórax. Neoplasias respiratórias. Pneumopatias supurativas. Ventilação mecânica. Broncoscopia. Doenças pulmonares intersticiais 
difusas. Doenças ocupacionais e ambientais. Tosse. Distúrbio respiratórios do sono. Fibrose Pulmonar Idiopática. Reabilitação pulmonar. CONHECIMENTOS 
NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 
8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. 
Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto 
nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e 
valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. 
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MÉDICO ESPECIALISTA EM RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM: Física e efeitos biológicos das radiações. Técnicas radiológicas. Formação de 
imagem radiográfica e controle de qualidade. Proteção radiológica. Fundamentos da tomografia computadorizada e da ressonância magnética. Contrastes 
radiológicos. Imagenologia do tórax: Doenças pleuropulmonares; Massas torácicas; Tórax nas emergências; Tórax em pediatria; Alterações intersticiais, 
alveolares e mistas. Imagenologia do aparelho digestivo: Métodos e patologias mais comuns; Abdome agudo; Estudo contrastado; Aparelho digestivo em 
pediatria. Aparelho urinário:Imagenologia do aparelho urinário; Massas renais; Trauma renal; Estudo contrastado; Aparelho urinário em pediatria. Sistema 
músculo-esquelético: Imagenologia das lesões osteomuscular articulares; Doenças inflamatórias; Massas tumoriais; Coluna vertebral; Crânio e face (órbita e 
seios da face). Primeiros socorros. Choque anafilático. Imagenologia do S.N.C., do T.C.E., do A.V.C. e do S.N.C. em pediatria. Mamografia: Técnicas de 
posicionamento; Tumores benignos; Tumores malignos; Radiologia intervencionista. Densitometria óssea. Sistema cardiovascular. Bases físicas da 
ultrasonografia. Ultrassonografia do abdome total, do tórax, do pescoço, obstétrica e de partes moles. Noções básicas de Doppler. Ultrassonografia 
intervencionista. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis 
Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do 
Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 
de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO 
PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: 
disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA: Laboratório em reumatologia. Exames por imagem em reumatologia. Semiologia das doenças reumatológicas. Estruturas 
morfológicas e funcionais das articulações. Auto -imunidade. Autoanticorpos e sistema de complemento. Reumatismo de partes moles. Fibromialgia. 
Lombalgias. Osteoartrite. Osteoporose e osteomalácia. Osteopatiasmicrocristalinas. Artrites infecciosas. Artropatia associada a doenças sistêmicas. Artrite 
reumatóide. Espondilite anquilosante. Artropatiapsoriática. Artrite reativa. Artrite das colopatias. Febre reumática. Síndrome do anticorpo antifosfolípide. 
Síndrome Catastrófica. Doença do Still do adulto. Artropatia idiopática juvenil. Lupus eritematoso sistêmico. Esclerose sistêmica. Síndrome de Sjögren. 
Doença mista do tecido conjuntivo. Vasculite sistêmica. Neoplasias articulares. Miopatias inflamatórias. Doenças autoinflamatórias. CONHECIMENTOS NA 
ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 
8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. 
Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto 
nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e 
valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. 
 
MÉDICO UROLOGISTA: Anatomia, fisiologia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Semiologia e Exame clínico no paciente urológico. Exames 
laboratoriais e de imagem em urologia. Litíase e infecções do trato geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias benignas e malignas do 
sistema geniturinário. Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. Bexiga neurogênica. Doenças vasculares do aparelho 
geniturinário. Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças específicas dos testículos. Urgências do aparelho geniturinário. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Disfunção erétil. Infertilidade. Cirurgias do aparelho geniturinário. Cirurgias vídeo laparoscópicas em urologia. Transplante renal. 
CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da 
Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho 
Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril 
de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, 
moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. 
Atos de improbidade administrativa. 
 
NUTRICIONISTA: Unidades de Alimentação e Nutrição-objetivos e características, planejamento físico, recursos humanos, abastecimento e armazenamento, 
custos, lactário, banco de leite e cozinha dietética. Nutrição Normal: definição, leis da alimentação / requerimentos e recomendações de nutrientes - 
Alimentação enteral e parenteral. Planejamento, avaliação e cálculo de dietas e ou cardápio para: adultos, idosos, gestantes, nutrizes, lactentes, pré-escolar 
e escolar, adolescente e coletividade sadia. Diagnósticos Antropométricos: padrões de referência / Indicadores: vantagens, desvantagens e interpretação / 
avaliação nutricional do adulto: índice de massa corporal (classificação de GARROW). Dietoterapia nas enfermidades digestivas: trato gastro-intestinal / 
glândulas anexas. Dietoterapia nas enfermidades renais. Dietoterapia nas enfermidades do sistema cardiovascular. Dietoterapia nos distúrbios metabólicos: 
obesidade: Diabete Mellitus e dislipidemias. Dietoterapia nas carências nutricionais: desnutrição energético-protéica-calórica, anemias nutricionais. 
Vitaminas. Ácidos Graxos. Aminoácidos. Lipídios. Terapia Nutricional. Nutrição enteral e parenteral. Influência medicamentosa nos nutrientes corpóreos. 
Avaliação nutricional ao paciente portador de HIV. Gastos energéticos. Processo de digestão e Vias de excreção de nutrientes. CONHECIMENTOS NA ÁREA 
DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, 
Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes 
sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
OUVIDOR: Teoria da comunicação. A questão da imparcialidade e da objetividade. Ética. Papel social da comunicação. Comunicação, conceitos, paradigmas, 
principais teorias. Novas tecnologias e a globalização da informação. Manual das Ouvidorias do SUS. Guia de Orientações Básicas para Implantação das 
Ouvidorias do SUS. Objetivos da Ouvidoria. Necessidade da Ouvidoria. Fatos geradores - Evolução da qualidade. Evolução de perfil do consumidor. Perfil do 
Ouvidor - competências, habilidades e atitudes. Responsabilidade social. Comunicação interna e externa. Marketing de Relacionamento. Sistematização - 
fluxo de um processo na Ouvidoria. Direitos do Consumidor. Código de Ética do Ouvidor. Direitos dos Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Organização dos Serviços, Modelos de Atenção em Saúde, Financiamento e Controle Social no SUS. Política Nacional de Saúde Integral da População Negra; 
Política Nacional de Atenção a Saúde dos Povos Indígenas. Política Nacional de Humanização do SUS. Sistemas Nacionais de Informação em Saúde. 
CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da 
Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho 
Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril 
de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, 
moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. 
Atos de improbidade administrativa. 
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PSICÓLOGO: A práxis do psicólogo. Política de saúde e saúde mental. Terapêuticas ambulatoriais em saúde mental. Desenvolvimento mental do ser 
humano. Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico Psicológico: conceitos e objetivos, teorias psicodinâmicas, processo diagnóstico, testes. Terapia grupal 
e familiar. Abordagens Terapêuticas. Principais aspectos teóricos de Freud, Piaget e Lacan. Psicossociologia: elaboração do conceito de instituição, o 
indivíduo e as instituições, a questão do poder e as instituições, a instituição da violência. Psicopatologia: natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, 
psicose e perversão: diagnóstico. Conceitos centrais da Psicopatologia Geral. Prevenção e atenção primária em saúde. Conhecimento comum x 
conhecimento científico, discurso popular x discurso científico, saúde e educação popular. Psicologia do desenvolvimento, teorias da sexualidade infantil, 
desenvolvimento cognitivo. Política Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único 
de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 
7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas 
Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 

# 2. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA E CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE TÉCNICO. 

 
CONTEÚDO COMUM – LINGUA PORTUGUESA: Interpretação de Textos; Ortografia; Acentuação Gráfica; Divisão Silábica; Flexão Nominal; Tempos e Modos 
Verbais; Emprego de Palavras Invariáveis; Concordância Nominal e Verbal; Regência Nominal e Verbal; Emprego da Crase, Pontuação; Semântica; 
Morfologia: Prefixos e Sufixos; Classes de Palavras e Mecanismo de flexão; Colocação Pronominal. Sintaxe; Análise Sintática: Termos Essenciais, integrantes e 
acessórios da oração; Oração coordenada e subordina. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no 
Brasil e no mundo. Princípios de organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais 
e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de 
circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. MATEMÁTICA: Equação do 1.º e 2º grau; conjuntos numéricos; operações com 
números naturais; expressão simples e composta; divisibilidade; múltiplos e diversos; fatoração, problemas com quatro operações, MDC e MMC; fração 
ordinária; potências e raízes; grandezas proporcionais; razão; porcentagem; juros; regra de três simples e composta; desconto; números primos; sistema 
métrico decimal: (comprimento, superfície, volume, capacidade e massa); Gráficos. Potenciação, Radiciação, Função, Quadrática e Problemas. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos: novas tecnologias e aplicações, ferramentas e aplicativos, procedimentos de 
informática, tipos de computadores, conceitos de hardware e de software. Ambiente Windows (versões 7 e 8): noções de sistemas operacionais, programas 
e aplicativos e conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Microsoft Office (versões 2003, 2007 e 2010): 
Word (editor de textos), Excel (planilhas), Power Point (apresentações), Outlook, OneNotee Lync. Redes de computadores: conceitos básicos, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos de internet, extranet e intranet. Programas de navegação: Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome, Safari e 
Opera. Utilização de internet: Sítio s de busca e pesquisa, ambientes colaborativos. Redes sociais, computação nas nuvens (cloudcomputing). Segurança da 
informação: noções de vírus, worms e outras pragas virtuais, técnicas de fraude e invasão de sistemas, aplicativos (antivírus, firewall, antispyware etc.), 
procedimentos de segurança e backup. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Princípios e Diretrizes do sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90); Política Nacional de Atenção Básica - 
PNAB - Portaria Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. Ética e legislação em enfermagem: Princípios básicos de ética; Regulamentação do exercício 
profissional; Código de ética dos profissionais de enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e 
controle de infecção. Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de 
administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames 
laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dietas oral e enteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com 
distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, auto-imunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo, 
acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: parada cardiorespiratória, corpos estranhos, 
intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de 
enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, 
parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; 
Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Imunização. Vigilância epidemiológica; Atenção à Saúde da criança e do adolescente, do 
adulto, da mulher e do idoso. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição 
Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 
453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 
11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO 
SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 
8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA (TIPO I): Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – 
princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de 
junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de 
informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.Radioproteção. 
Princípios básicos e monitorização pessoal e ambiental. Anatomia e técnicas radiológicas: crânio, mastóides e sela turca, coluna cervical, torácica, 
lombosacra e do cóccix, bacia e articulações locais, membros inferiores e superiores, tórax, abdome. Noções básicas sobre técnica radiológica em adultos e 
em pediatria. Conhecimentos técnicos sobre operacionalidade de equipamentos em radiologia. Câmara escura - manipulação de filmes, chassis, ecrans 
reveladores e fixadores, processadora de filmes. Câmara clara – seleção de exames, identificação; exames gerais e especializados em radiologia. Fluxograma 
técnico – administrativo - registro do paciente, identificação, encaminhamento de laudos, arquivamento. Métodos de imagem: tomografia, ressonância 
magnética, hemodinâmica, mamografia, exames contrastados. Ética Profissional. Normas de biossegurança. Realização das técnicas radiográficas 
convencionais. Conhecimentos da tecnologia dos equipamentos radiográficos digitais, de Tomografia Computadorizada, Ressonância Magnética e 
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Fluoroscopia. Aplicação de protocolos em exames de tomografia computadorizada, de Ressonância Magnética e de Mamografia. Inclusão da física 
radiológica (formação da imagem e interação da radiação ionizante com a matéria). CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – 
princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de 
junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de 
informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no 
SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. 
Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA (TIPO II): Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – 
princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de 
junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de 
informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Radioproteção. 
Princípios básicos e monitorização pessoal e ambiental. Anatomia e técnicas radiológicas: crânio, mastóides e sela turca, coluna cervical, torácica, 
lombosacra e do cóccix, bacia e articulações locais, membros inferiores e superiores, tórax, abdome. Noções básicas sobre técnica radiológica em adultos e 
em pediatria. Conhecimentos técnicos sobre operacionalidade de equipamentos em radiologia. Câmara escura - manipulação de filmes, chassis, ecrans 
reveladores e fixadores, processadora de filmes. Câmara clara – seleção de exames, identificação; exames gerais e especializados em radiologia. Fluxograma 
técnico – administrativo - registro do paciente, identificação, encaminhamento de laudos, arquivamento. Métodos de imagem: tomografia, ressonância 
magnética, hemodinâmica, mamografia, exames contrastados. Ética Profissional. Normas de biossegurança. Realização das técnicas radiográficas 
convencionais. Conhecimentos da tecnologia dos equipamentos radiográficos digitais, de Tomografia Computadorizada, Ressonância Magnética e 
Fluoroscopia. Aplicação de protocolos em exames de tomografia computadorizada, de Ressonância Magnética e de Mamografia. Inclusão da física 
radiológica (formação da imagem e interação da radiação ionizante com a matéria). CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema Único de Saúde (SUS) – 
princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de 
junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas Nacionais de 
informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Controle social no 
SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. 
Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
 

# 3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA E CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO. 

 
LINGUA PORTUGUESA: Interpretação de Textos; Ortografia; Acentuação Gráfica; Divisão Silábica; Flexão Nominal; Tempos e Modos Verbais; Emprego de 
Palavras Invariáveis; Concordância Nominal e Verbal; Regência Nominal e Verbal; Emprego da Crase, Pontuação; Semântica; Morfologia: Prefixos e Sufixos; 
Classes de Palavras e Mecanismo de flexão; Colocação Pronominal. Sintaxe; Análise Sintática: Termos Essenciais, integrantes e acessórios da oração; Oração 
coordenada e subordina. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. 
Princípios de organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação 
nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. MATEMÁTICA: Equação do 1.º e 2º grau; conjuntos numéricos; operações com números 
naturais; expressão simples e composta; divisibilidade; múltiplos e diversos; fatoração, problemas com quatro operações, MDC e MMC; fração ordinária; 
potências e raízes; grandezas proporcionais; razão; porcentagem; juros; regra de três simples e composta; desconto; números primos; sistema métrico 
decimal: (comprimento, superfície, volume, capacidade e massa); Gráficos. Potenciação, Radiciação, Função, Quadrática e Problemas. 
 
CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos: novas tecnologias e aplicações, ferramentas e aplicativos, procedimentos de informática, tipos de 
computadores, conceitos de hardware e de software. Ambiente Windows (versões 7 e 8): noções de sistemas operacionais, programas e aplicativos e 
conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Microsoft Office (versões 2003, 2007 e 2010): Word (editor de 
textos), Excel (planilhas), Power Point (apresentações), Outlook, OneNotee Lync. Redes de computadores: conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de internet, extranet e intranet. Programas de navegação: Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome, Safari e Opera. 
Utilização de internet: Sítio s de busca e pesquisa, ambientes colaborativos. Redes sociais, computação nas nuvens (cloudcomputing). Segurança da 
informação: noções de vírus, worms e outras pragas virtuais, técnicas de fraude e invasão de sistemas, aplicativos (antivírus, firewall, antispyware etc.), 
procedimentos de segurança e backup. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: 1. Planejamento, coordenação, execução, controle e avaliação de missões, objetivos, atividades da administração pública. 
Planejamento estratégico. Reforma e modernização na administração pública. Habilidades gerenciais básicas: percepção; motivação; comunicação e 
liderança; conflitos e negociação; tomada de decisões; eficiência, eficácia e efetividade. A atividade administrativa: princípios básicos (legalidade, 
moralidade, impessoalidade e finalidade, razoabilidade, publicidade e eficiência). Avaliação de desempenho. Desenvolvimento gerencial. Funções 
administrativas: Planejamento e Organização. Correspondência oficial. Informações em processos. Administração de pessoal, de material, contábil e 
financeiro. Lei das Licitações e contratos: Lei 8.666 de 21/06/93 e modificações Noções de relações humanas. 2. Correspondência: Conceitos, Divisão e 
Elementos, Correspondência Empresarial: Conceitos, Documentos; Princípios básicos de arquivologia. 3. CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE: Sistema 
Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto 
Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Controle social no SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da 
saúde. Sistemas Nacionais de informação em saúde. Legislação sobre Consórcios: Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
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**** ANEXO II - REQUISITOS**** 

 

Cargo Pré Requisitos 

Assessor Técnico  
Curso superior completo reconhecido pelo MEC com especialização ou residência em Saúde coletiva ou Gestão 
de Serviços de Saúde ou graduação em Saúde Coletiva, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC. 

Assistente Social 
Graduação como Bacharel em Serviço Social, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro 
no respectivo Conselho de Classe. 

Enfermeiro  
Graduação como Bacharel em Enfermagem, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro 
no respectivo Conselho de Classe. 

Farmacêutico  
Graduação como Bacharel em Farmácia, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

Médico Anestesiologista  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Anestesiologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Anestesiologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional 
de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Angiologista  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Angiologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Angiologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de 
Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Cardiologista – Ergometria  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Cardiologia, com área de atuação em Ergometria, reconhecido pela Comissão Nacional de 
Residência Médica, ou Título de especialista em Cardiologia, com área de atuação em Ergometria, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no 
Conselho Regional de Medicina. 

Médico Cardiologista – Ecocardiografia  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Cardiologia, com área de atuação em Ecocardiografia, reconhecido pela Comissão Nacional 
de Residência Médica, ou Título de especialista em Cardiologia, com área de atuação em Ecocardiografia, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro 
profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Cardiologista Clínico  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Cardiologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Cardiologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de 
Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Cirurgião Geral  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Cirurgia Geral, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Cirurgia Geral, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional 
de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Dermatologista  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Dermatologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Dermatologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional 
de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico especialista em Diagnóstico por 
Imagem – Ultrassonografia Geral  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, ou Título de especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, atuação exclusiva: Ultrassonografia 
Geral, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro 
profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico especialista em Endocrinologia e 
Metabologia  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Endocrinologia e Metabologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, 
ou Título de especialista emEndocrinologia e Metabologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico especialista em Endoscopia 
Digestiva  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Endoscopia, ou cirurgia do aparelho digestivo, ou Coloproctologia ou Gastroenterologia, 
todos com área de atuação em Endoscopia Digestiva Alta e Baixa, reconhecido pela Comissão Nacional de 
Residência Médica, ou Título de especialista em Endoscopia, ou cirurgia do aparelho digestivo, ou 
Coloproctologia ou Gastroenterologia, todos com área de atuação em Endoscopia Digestiva Alta e Baixa, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro 
profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Gastroenterologista – 
Colonoscopia 

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Gastroenterologia, com área de atuação em Colonoscopia, reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, ou Título de especialista em Gastroenterologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho 
Regional de Medicina 

Médico Gastroenterologista Clínico  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Gastroenterologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Gastroenterologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho 
Regional de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 
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Cargo Pré Requisitos 

Médico especialista em Ginecologia e 
Obstetrícia  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou 
Título de especialista em Ginecologia e Obstetrícia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico especialista em Hematologia e 
Hemoterapia  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Hematologia e Hemoterapia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, 
ou Título de especialista em Hematologia e Hemoterapia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Infectologista  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Infectologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Infectologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de 
Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Mastologista  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Mastologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Mastologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de 
Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Neurologista  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Neurologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Neurologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de 
Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Oftalmologista  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Oftalmologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Oftalmologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional 
de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico especialista em Ortopedia e 
Traumatologia  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Ortopedia e Traumatologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou 
Título de especialista em Ortopedia e Traumatologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado 
no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Otorrinolaringologista  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Otorrinolaringologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título 
de especialista em Otorrinolaringologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho 
Regional de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Pneumologista  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Pneumologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Pneumologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional 
de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico especialista em Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, ou Título de especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de 
Medicina. 

Médico Reumatologista  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Reumatologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em reumatologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional 
de Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Médico Urologista  

Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Urologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Urologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de 
Medicina, e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 

Nutricionista  
Graduação como Bacharel em Nutrição, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

Ouvidor  Graduação como Bacharel em qualquer nível superior, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

Psicólogo  
Graduação como Bacharel em Psicologia, em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

Técnico em Enfermagem  
Ensino médio completo e Curso Técnico em Enfermagem em instituição educacional reconhecida pelo MEC, e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

Técnico em Radiologia (Tipo I)  
Ensino médio completo e Curso Técnico de Radiologia em instituição educacional reconhecida pelo MEC, registro 
no respectivo Conselho de Classe. 

Técnico em Radiologia (Tipo II)  
Ensino médio completo e Curso Técnico de Radiologia em instituição educacional reconhecida pelo MEC, registro 
no respectivo Conselho de Classe 06 meses de experiência comprovada em Tomografia. 

Assistente Administrativo  Ensino médio completo em instituição educacional reconhecida pelo MEC. 
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**** ANEXO III – ATRIBUIÇÕES **** 

 

Cargo Síntese de Atribuições 

Assessor Técnico  

Implantar a Política da Qualidade e garantir sua disseminação. Realizar atividades relacionadas ao planejamento e 
melhoria da gestão. Promover benchmarking interno e externo. Elaborar, monitorar e acompanhar auditorias 
internas. Monitorar e acompanhar a resolução das Não-Conformidades. Desenvolver programas para estimular o 
uso de ferramentas da qualidade. Propiciar informações para auxiliar o processo de tomada de decisão da 
Diretoria Geral da Policlínica. Promover interação entre áreas. Gerenciar os documentos padronizados. Validar uso 
de indicadores considerando o perfil da instituição. Estabelecer mecanismos que favoreçam a melhoria das 
práticas. Estabelecer critérios para assegurar o alinhamento e correlação com os objetivos estratégicos. 

Assistente Social 

Planejar soluções, organizar e intervir em questões relacionadas à saúde e manifestações sociais do trabalhador e 
do paciente, para elaboração, implementação e monitoramento do Serviço Social, com foco na promoção da 
saúde; Contribuir e participar nas ações de Saúde Ocupacional; Realizar acompanhamento psicossocial de 
trabalhadores e pacientes, buscando alternativas de enfrentamento individual e coletivo; Prestar serviços sociais 
orientando pacientes, acompanhantes, famílias, comunidade e equipes de trabalho da Instituição sobre direitos, 
deveres, serviços e recursos sociais; Formular relatórios, pareceres técnicos, rotinas e procedimentos; Planejar, 
elaborar e avaliar programas, projetos e planos sociais em diferentes áreas de atuação profissional; Coletar, 
organizar, compilar, tabular e difundir dados; Desempenhar atividades administrativas e assistenciais; Realizar 
demais atividades inerentes ao emprego. 

Enfermeiro  

Emprego de nível superior, correspondendo ao conjunto de atribuições e responsabilidades inerentes às 
atividades de planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem; participar da elaboração, 
análise e avaliação dos programas e projetos de saúde; desenvolver atividades de educação em saúde. Fazer 
prescrição e executar plano de assistência em cuidados de enfermagem; participar da prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; participar dos programas e das 
atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários 
e de alto risco. Adotar medidas de precaução universal de biossegurança. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

Farmacêutico  

Atividades de supervisão, programação, coordenação e/ou execução especializada de tarefas específicas de 
desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área 
farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e 
insumos correlatos; realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e 
bromatológicas; orientar sobre uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos; realizar pesquisa sobre os 
efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos 
animais. Adotar medidas de precaução universal de biossegurança. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

Médico Anestesiologista  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Angiologista  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Cardiologista – Ergometria  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Cardiologista – Ecocardiografia  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Cardiologista Clínico  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 
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Cargo Síntese de Atribuições 

Médico Cirurgião Geral  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Dermatologista  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico especialista em Diagnóstico por 
Imagem – Ultrassonografia Geral  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico especialista em Endocrinologia e 
Metabologia  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico especialista em Endoscopia 
Digestiva  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Gastroenterologista – 
Colonoscopia 

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Gastroenterologista Clínico  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico especialista em Ginecologia e 
Obstetrícia  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico especialista em Hematologia e 
Hemoterapia  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Infectologista  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 
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Cargo Síntese de Atribuições 

Médico Mastologista  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Neurologista  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Oftalmologista  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico especialista em Ortopedia e 
Traumatologia  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Otorrinolaringologista  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Pneumologista  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico especialista em Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Reumatologista  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 

Médico Urologista  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias 
especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 
organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; realizar exames dentro da sua 
especialidade; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
de acordo com as necessidades institucionais. 
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Cargo Síntese de Atribuições 

Nutricionista  

Atividades de supervisão, coordenação, programação e execução referentes a trabalhos, planos e programas de 
nutrição, a nível hospitalar e/ou ambulatorial, avaliando o estado nutricional e as carências alimentares, a fim de 
contribuir para a melhoria das condições de saúde. Efetuar trabalhos vinculados a educação alimentar, nutricional 
e dietética para indivíduos ou coletividades. Desenvolvendo programas de prevenção, promoção da saúde e 
qualidade de vida; organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-
sanitário; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Ouvidor  

Receber demandas de reclamações, sugestões, consultas ou elogios, provenientes tanto de pessoas da 
comunidade interna quanto da comunidade externa; encaminhar às unidades envolvidas as solicitações de 
resposta às reclamações, sugestões, consultas e aos elogios; transmitir aos solicitantes, no prazo máximo de três 
dias úteis, contados do recebimento da resposta do reclamado, as posições das unidades envolvidas; registrar 
todas as solicitações encaminhadas à Ouvidoria e as respostas oferecidas aos usuários; acompanhar e/ou 
lembrar a realização de mudanças, quando estas fizerem parte da resposta fornecida pela unidade responsável; 
encaminhar, mensalmente, a Listagem completa das Solicitações à Ouvidoria para a Diretoria Geral da Policlínica, 
não podendo constar os nomes dos usuários; elaborar e divulgar relatórios bimestrais e relatório anual sobre o 
andamento da Ouvidoria; manter permanentemente atualizadas as informações e estatísticas referentes às suas 
atividades; sugerir às instâncias administrativas medidas de aperfeiçoamento da organização e do funcionamento 
da Instituição; retomar a sugestão, quando aceita pela unidade mas não realizada; planejar, executar e analisar 
pesquisas de satisfação - com pacientes; e Divulgar os resultados das pesquisas, através de relatórios 

Psicólogo  

Atividades de supervisão, coordenação, programação e execução referentes à avaliação do desenvolvimento 
emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de diagnóstico, 
tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, 
elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; 
investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; desenvolver 
pesquisas, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades da área e afins. Adotar medidas de precaução 
universal de biossegurança. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Técnico em Enfermagem  

Executar atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem a nível ambulatoriais e 
domiciliar, cabendo-lhe: assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência a enfermagem, na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes ,na 
execução de exames especializados, na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral em programas 
de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 
pacientes durante a assistência à saúde; executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuando-se as 
privativas de Enfermeiro e as referidas no Art.9º do Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987 (COREN). Trabalhar 
em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. 

Técnico em Radiologia (Tipo I)  

Preparar materiais e equipamentos para exames radiológicos; operar aparelhos clínicos para produzir imagens e 
gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico; preparar pacientes e realizar exames; prestar 
atendimento aos pacientes fora da sala de exames; realizar as atividades segundo boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança, radioproteção e código de conduta; executar quaisquer outras atividades 
correlatas ao seu emprego, determinadas pelo superior imediato. 

Técnico em Radiologia (Tipo II)  

Preparar materiais e equipamentos para exames radiológicos; operar aparelhos clínicos para produzir imagens e 
gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico; preparar pacientes e realizar exames; prestar 
atendimento aos pacientes fora da sala de exames; realizar as atividades segundo boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança, radioproteção e código de conduta; executar quaisquer outras atividades 
correlatas ao seu emprego, determinadas pelo superior imediato. 

Assistente Administrativo  

Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logísticas; atender 
usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento 
necessário referente a eles; preparar relatórios e planilhas; executar serviços em áreas de escritório; colaborar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
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**** ANEXO IV **** 

 

Código Cargo Vagas PNE* AB** CR*** 
Carga 

Horária 
Vencimentos 

(R$) 
Taxa 
(R$) 

101 Assessor Técnico  02 - - - 40h 3.570,58 85,00 

102 Assistente Social 01 - - - 30h 2.000,00 85,00 

103 Enfermeiro  03 - - - 40h 2.500,00 85,00 

104 Farmacêutico  01 - - - 40h 2.000,00 85,00 

105 Médico Especialista – Anestesiologista  01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

106 Médico Especialista – Angiologista  01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

107 Médico Especialista – Cardiologista – Ecocardiografia 01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

108 Médico Especialista – Cardiologista – Ergometria  01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

109 Médico Especialista – Cardiologista Clínico 02 - - - 20h 5.000,00 85,00 

110 Médico Especialista – Cirurgião Geral  01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

111 Médico Especialista – Dermatologista  - - - 01 20h 5.000,00 85,00 

112 
Médico Especialista – Diagnóstico por Imagem – 
Ultrassonografia Geral  

01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

113 Médico Especialista – Endocrinologia e Metabologia  02 - - - 20h 5.000,00 85,00 

114 Médico Especialista – Endoscopia Digestiva  01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

115 
Médico Especialista – Gastroenterologista – 
Colonoscopia 

01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

116 Médico Especialista – Gastroenterologista Clínico  01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

117 Médico Especialista – Ginecologia e Obstetrícia  02 - - - 20h 5.000,00 85,00 

118 Médico Especialista – Hematologia e Hemoterapia  - - - 01 20h 5.000,00 85,00 

119 Médico Especialista – Infectologista  - - - 01 20h 5.000,00 85,00 

120 Médico Especialista – Mastologista  01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

121 Médico Especialista – Neurologista  01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

122 Médico Especialista – Oftalmologista  01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

123 Médico Especialista – Ortopedia e Traumatologia  01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

124 Médico Especialista – Otorrinolaringologista  01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

125 Médico Especialista – Pneumologista  01 - -  20h 5.000,00 85,00 

126 
Médico Especialista – Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem  

01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

127 Médico Especialista – Reumatologista  - - - 01 20h 5.000,00 85,00 

128 Médico Especialista – Urologista  01 - - - 20h 5.000,00 85,00 

129 Nutricionista  01 - - - 40h 2.000,00 85,00 

130 Ouvidor  01 - - - 40h 2.000,00 85,00 

131 Psicólogo  01 - - - 40h 2.000,00 85,00 

132 Técnico em Enfermagem  11 01 02 - 40h 1.448,00 75,00 

133 
Técnico em Radiologia (Tipo I) Radiologia RX e 
Mamografia 

04 - - - 20h 1.628,79 75,00 

134 
Técnico em Radiologia (Tipo II) Tomografia e 
Ressonância  

04 - - - 20h 1.728,79 75,00 

135 Assistente Administrativo  09 01 02 - 40h 1.188,13 60,00 

 
*    PNE – Portador de  Necessidade Especial 
**   AB – Afro-Brasileiro 
*** CR – Cadastro Reserva 
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CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Publicação do Extrato do Edital de abertura. 13/05/2019 

Período para solicitação de inscrição. 
Das 08h do dia 15/05 às 23h59min do dia 

24/05/2019 

Período para pagamento da taxa de inscrição. De 15/05 a 27/05/2019 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição. De 15/05 e 16/05/2019 

Divulgação da listagem de inscrição isenta da taxa de inscrição. 20/05/2019 

Interposição de recursos contra os indeferimentos do pedido de isenção 21/05 e 22/05/2019 

Divulgação da listagem final dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. 23/05/2019 

Período para postagem de laudo médico. (Somente para solicitação de condição especial para realizar a 
prova objetiva e identificação de pessoa com necessidade especial) 

De 15/05 a 24/05/2019 

Divulgação da relação geral de candidatos inscritos 10/06/2019 

Divulgação da relação de candidatos inscritos e do local de realização das provas objetivas 19/06/2019 

Aplicação da Prova Objetiva 30/06/2019 

Divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas (Preliminar) 03/07/2019 

Interposição de recursos contra os gabaritos das Provas Objetivas 04 e 05/07/2019 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra os gabaritos das provas Objetivas. 15/07/2019 

Divulgação do Gabarito Definitivo das Provas Objetivas 15/07/2019 

Divulgação do Resultado das Provas Objetivas 17/07/2019 

Prazo para apresentação de recursos referentes à pontuação da Prova Objetiva 18/07 e 19/07/2019 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra a pontuação da Notas da Prova Objetiva 22/07/2019 

Divulgação do Edital de Convocação para Entrega da Prova de Títulos 22/07/2019 

Entrega da Prova de Títulos 23/07 e 24/07/2019 

Divulgação da pontuação da Notas de Títulos 05/08/2019 

Prazo para apresentação de recursos referentes à pontuação de Notas de Títulos 06/08 e 07/08/2019 

Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra a pontuação da Notas de Títulos 12/08/2019 

Publicação do Resultado Final 12/08/2019 

 
 A interposição de recurso contra o resultado final terá como finalidade única buscar corrigir algum erro material que esteja presente no 
resultado ora apresentado. Trata-se de eventual erro na soma das notas, no critério de desempate, erro no nome do candidato, cargo ou 
localidade. Não será permitida nenhuma espécie de reavaliação acerca de mérito referente a questões objetivas ou sobre os títulos 
apresentados.   
 
Todas as publicações serão divulgadas até às 18:00h da data estipulada, no site da PLANEJAR: www.planejarconcursos.com.br, e nos 
murais do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DE PIEMONTE DA CHAPADA - CONSAN, BAHIA. 
 
O cronograma de execução do concurso poderá ser alterado pela PLANEJAR e/ou pelo CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE 
DE PIEMONTE DA CHAPADA - CONSAN, BAHIA, a qualquer momento, em havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados 
qualquer direito de se opor, ou algo reivindicar em razão de alguma alteração.   
 
Jacobina/BA, 13 de Maio de 2019.      
 
 
 
JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DE PIEMONTE DA CHAPADA - CONSAN 
 


